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LEI N» 311/2023. DE 31 DE MARCO DE 2.023.

Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do

Conselho Tutelar do município de Francisco
Macedo - PI e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICPÍO DE FIU4NCISCO MACEDO -PI, no uso das

atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO TUTELAR

- Fica mantido o Conselho Tutelar do município de Francisco Macedo,

criado pela Lei Municipal n” 186, de 17 de abril de 2015, órgão municipal de caráter

permanente e autônomo, nào jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos

direitos da criança e do adolescente, cora flmções prccípuas de planejamento, supervisão,

coordenação e controle das atividades que constituem sua área de competência, conforme

previsto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da

Adniinistração Pública Municipal, com vincuiação orçamentária e administrativa a Secretaria

Municipal de Assistência Social.

Art. 2° - Fica insíipiída a função pública de membro do Conselho Tutelar do

Município de Francisco Macedo, qne será exercida por 5 (cinco) membros, com mandato de 4

(quatro) anos, pennitida recondução por novos processos de escolha.

§1- O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na

categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício

Poder Público Municipal, seja de natureza estamtária ou celetista.

§2-0 exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar do município

de Frímciscü Macedo, constituirá seivdço público relevante e estabelecerá presunção de
idoneidade moral.

Art. 1

com o

§ 3- Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime

disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz respeito à

competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei
Federal iT'8.112/1990.
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Art. 3"- Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos

Tutelares, observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho para cada 100.000 (cem mil)

habitantes.

Wífft^njWMDHíClP^Df

FRANCISCO MACEDO

Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à gestão

municipal definir sua localização e organização da área de atuação, por meio de Decreto do

Executivo Municipal, devendo considerar a configuração geográfica e administrativa da

localidade, a população de crianças e adolescentes e a incidência de violações de direitos,

observados os indicadores sociais do Município.

SEÇÃO I

Da Manutenção do Conselho Tutelar

Art. 4° - A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica

para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar, incluindo:

I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;

II - custeio com remuneração e formação continuada;

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho

Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e diárias quando necessário,

deslocamento para outros Municípios, em serviço ou em capacitações;

rV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão;

V - computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de

computadores, em número suficiente para a operação do sistema por todos os membros do

Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com

volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades

do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura digital de documentos.

§ 1- Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção do custeio da formação e da

qualificação funcional dos membros do Conselho Tutelar.

§2-0 Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais competentes,

participará do processo de elaboração de sua proposta orçamentária, obsei-vados os limites

estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade

absoluta à criança e ao adolescente.

§ 3^ Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho

Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de decisão do Colegiado, salvo nas

situações de urgência, sei^viços diretamente aos órgãos municipais encanegados dos setores
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da educação, saúde, assistência social e segurança pública, que deverão atender à

determinação com a prioridade e urgência devidas.

§4- Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício

adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no âmbito de sua esfera de

atribuições, sem interferência de outros órgãos e autoridades.

§ 5“ O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de

responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual está vinculado.

Art. 5** - É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelar de

equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmente, por servidores efetivos, assim

como sede própria, de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso

exclusivo, computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de

computadores, em número suficiente para a operação do sistema por todos os membros do

Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com

volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes

às atividades do Conselho Tutelar.

§ 1- A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, equipamentos e

instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urbanísticas, que permitam o adequado

desempenho das atribuições e competências dos membros do Conselho Tutelar e o

acolhimento digno ao público, contendo, no mínimo;

I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à população;

II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público;

III - Sala reservada e individualizada paiu as pessoas em atendimento, cora

recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes;

rV - Sala reseiTada para os serviços administrativos;

V - Sala reservada para reuniões;

VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e

VII - Banheiros.

§2- O número de salas deverá atender à demanda, de modo a possibilitar

atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à intimidade das crianças e dos

adolescentes atendidos.

§ 3- Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do Conselho Tutelar

deverá, preferencialmente, ser em edifício exclusivo. No caso de estrutura integrada de
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atendimento, havendo o compartilhamento da estiutma física, deverá ser gaiantida entrada e

espaço de uso exclusivos.

§ 4" O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores

municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte administrativo, técnico e

interdisciplinar necessário para avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e

famílias.

■■^'FE^mWMUtilCIWiOC
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§5- É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para o suporte

administrativo, a contratação de estagiários para  o auxílio nas atividades administrativas do

Conselho Tutelar.

§ 6r Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente,  um auxiliar

administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo; na impossibilidade, o Mimicípio

deve garantir, por meio da articulação dos setores competentes, a existência de motorista

disponível sempre que for necessário para a realização de diligências por parte do Conselho

Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso.

Art. 6- As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo

Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos integrantes, conforme

dispuser o regimento interno do órgão, sob pena de nulidade.

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os

períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil imediato, para

ratificação ou retificação do ato, conforme o caso, observado o disposto no caput do

dispositivo.

Art. T - Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelai- os

meios necessários para sistematização de informações relativas às demandas e às deficiências

na estratura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o

Sistema de Infoimação para a Infância e Adolescência - Módulo para Conselheiros Tutelares

(SIPIA-CT), ou sistema que o venlia a suceder.

§ 1- Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e

adolescentes, com atuação no Município, auxiliai-  o Conselho Tutelar na coleta de dados e no

encaminhamento das informações relativas à execução das medidas de proteção e às

demandas das políticas públicas ao Conselho Municipal dos Dúeitos da Criança e do

Adolescente (CMDCA).
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§2-0 registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de

proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no SIPIA, ou sistema que o venha a suceder,

pelos membros do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.

§ 3- Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, demandando ao Conselho Estadual dos Direitos

da Criança e do Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias.

SEÇÃO II
Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Wílíl.ruRíWUXl

●Wi-VilSÍÍ;

CIIMiDf:
FRANCISCO MACEDO

Art. 8“ - O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível

com 0 funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos municipais, permanecendo

aberto para atendimento da população das Shoras às 12horas e das 13horas às 17 horas

§ 1- Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga

horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com escalas de sobreaviso idênticas aos

de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual.

§ 2^ O disposto no parágrafo anterior não impede  a divisão de tarefas entre os

membros do Conselho Tutelai', para fins de realização de diligências, atendimento

descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades e programas e

outras atividades externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões.

§ 3" Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada

normal de trabalho, de acordo com as regi'as estabelecidas ao funcionalismo público

municipal.

Art. 9" - O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na

foima de sobreaviso, com a disponibilização de telefone móvel ao membro do Conselho

Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime .Turídico dos

Servidores Públicos do Município de Francisco Macedo.

§1-0 sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do

expediente até o início do seguinte, e será realizado individualmente pelo membro do
Conselho Tutelar.

§ 2- Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do

Conselho Tutelar e deverão se pautar na realidade do Munieípio.

§ 3- Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o Colegiado

do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação conforme dispuser a legislação

pertinente ao serviço público municipal.
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§ 4- Caso 0 Município não opte pela remimeração extraordinária, o membro do

Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga compensatória na medida de 02 dias pai'a cada

07 dias de sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil.

§5-0 gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende de

prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e não poderá ser usufruído por mais de

um membro simultaneamente nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos

trabalhos do órgão.

FRANCISCO MACEDO

§ 6" Todas as atividades internas e externas desempenliadas pelos membros do

Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem ser registradas, para fins de controle

interno e externo pelos órgãos competentes.

Art. 10-0 Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo,

uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos os membros do Conselho Tutelar em

atividade para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas

deliberações lavradas em ata ou outro instrumento informatizado,  sem prejuízo do

atendimento ao público.

§ 1- Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões exb-aordinárias

quantas forem necessáiias para assegurar o célere  e eficaz atendimento da população,

§ 2- As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma fundamentada,

cabendo ao Coordenador administrativo, se necessátio, o voto de desempate.

§ 3- Em havendo mais de ura Conselho Tutelar no Município, será também

obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal envolvendo todos os Colegiados,

destinada, entre outras, a uniformizai- entendimentos e definir estratégias para atuação na

esfera coletiva.

SEÇÃO III
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 11-0 processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar oconerá em

consonância com o disposto no § 1- do art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e

suas alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei.

Art. 12 - Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio

universal e pelo voto direto, uninominal, secreto  e facultativo dos eleitores do município.

§ 1- A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na
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Resolução 231/2022 do CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo

Ministério Público.

FRANCISCO M
Wií >ru● ● i «cv

ACEDO
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§2“ O Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente, responsável

pela realização do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar, deve buscar

apoio da Justiça Eleitoral;

§ 3- Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Comissão Especial do

processo de escolha e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

notificarão, pessoalmente, o Ministério Público de todas as etapas do certame

incidentes, sendo a este facultada a impugnação,  a qualquer tempo, de candidatos que não

preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para

campanha e no dia da votação.

§4-0 Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72

(setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão

especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de

todos os incidentes verificados.

§ 5“ As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a

vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.

§6-0 eleitor poderá votai; era apenas um candidato.

Art. 13-0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de escolha, que deverá ser constituída

por conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observada a composição

paritária.

o

e seus

§ 1- A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo de escolha

deverão constar em resolução emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

§2-0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá

instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no processo de escolha dos

membros do Conselho Tutelar.

§3“ O Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente deverá

conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,

mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou
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meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais,

publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;

§4-0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá

convocar servidores públicos municipais para auxiliar no processo de escolha dos membros

do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário,

vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao

disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997.

§5-0 processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a

cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da

eleição presidencial, ou em outra data que venha  a ser estabelecida em Lei Federal.

§ 6^ Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título

de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data da votação,

§ 7^ A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de

janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de escolha, ou, em casos excepcionais,

em até 30 dias da homologação do processo de escolha.

§8-0 candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus

bens e prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de cumprir a

Constituição e as leis.

FlUNCiSCO M
-.atí í ●M'.

ACEDO
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§9“ Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo de escolha quando

registrar candidatura seu cônjuge ou companlieiro, parente, consanguíneo ou afim, em linha

reta ou colateral, até o terceiro giuu, inclusive.

Art. 14 -0 processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será

organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Munieipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais legislações.

§ 1“ O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência

mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição.

§ 2- A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a importância da participação de

todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de iiistmmento de

mobilização popular em tomo da causa da infância  e da adolescência, conforme dispõe o art.

88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
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§3-0 edital do processo de escolha deverá prever, entre outi as disposições:

a) 0 calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas,

impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie

com no mínimo 6 (seis) meses de antecedência do dia estabelecido para o certame;

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o

preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei  e no art. 133 da Lei n, 8.069/1990;

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas

pennitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas em Lei;

d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de

escolha, já criada por Resolução própria;

e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantão e/ou

sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar; e

f) foimação dos candidatos escolhidos como titirlares e dos candidatos suplentes.

§ 4® O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá

estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei n. 8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e pela legislação local.

Art. 15 -0 processo de escolha para o Conselho Tutelar

preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, devidamente habilitados

para cada Colegiado.

●‘íffUTDRUMUm
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§ 1- Caso 0 número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o

Conselho Mimicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do

processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.

§ 2- Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível,

de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de

suplentes.

SEÇÃO IV
Dos Requisitos à Candidatura

Art. 16 - Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá

comprovar:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III - residência no Município;
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rV - experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou defesa dos

direitos da criança e do adolescente em entidades registradas no Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente; ou curso de especialização  em matéria de infância e

juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;

V - Conclusão do Ensino Médio;

VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente,

sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, sobre língua portuguesa

e sobre informática básica, por meio de prova de caráter eliminatório, a ser fonnulada sob

responsabilidade do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo

por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos

dos candidatos;

í*nFtruwMuvic!iM*.w:
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VII - não ter sido anterionnente suspenso ou destituído do cargo de membro do

Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa  ou judicial;

X - não incidir nas hipóteses do art. 1°, inc. I, da Lei Complementar Federal n°.

64/1990 (Lei de Inelegibilidade);

IX - não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

X - não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei

Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da prova a

que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, abordando o conteúdo

programático da prova, de frequência obrigatória dos candidatos.

Art. 17-0 membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por

período consecutivo poderá participar do processo de escolha subsequente, nos termos da Lei

n. 13.824/2019.

SEÇÃO V

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova

Art. 18 - Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial

do processo de escolha, no prazo de 3 (tiús) dias, publicará a relação dos candidatos

registrados.

§ 1- Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5

(cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no caput, indicando os elementos

probatórios.
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§ 2- Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos

impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizar reunião para

decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de

documentos e realizar outras diligências

§ 3- Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1“ e 2“, a Comissão Especial analisará o

pedido de registro das candidaturas, independentemente de impugnação, e publicará, no prazo

de 5 (cinco) dias, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos.

§ 6- Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério

Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura.

Art. 19 - Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá

recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo

de 5 (cinco) dias, a contar das datas das publicações previstas no artigo anterior.

Art. 20 - Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos candidatos habilitados a

participarem da etapa da prova de avaliação.

Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente publicará, na mesma data da publicação da homologação das inscrições,

resolução disciplinando o procedimento e os prazos para processamento e julgamento das

denúncias de prática de condutas vedadas durante  o processo de escolha.

SEÇÃO VI

Da Prova de Avaliação dos Candidatos

FRANCISCO MACEDO
H j tt>v

Art. 21 - Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento

sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e

do Adolescente, língua portuguesa e informática básica, de caráter eliminatório.

§ 1- A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0

(seis).

§2-0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá

definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção e divulgação do resultado da

prova.

Art. 22 - Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão

Especial do processo de escolha, no prazo de até  2 (dois) dias, após a publicação do resultado

da prova.
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Parágrafo único. Ulüapassado o prazo de recurso, será publicado, no prazo de 5

(cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos habilitados a participarem do processo

eleitoral.
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SEÇÃO VII
Da Campanha Eleitoral

Art. 23 - Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral

previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes

vedações, que poderão ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato:

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação

social, com previsão legal no art. 14, § 9-, da Constituição Federal; na Lei Complementar

Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as

sucederem;

II - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

ni - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições

em qualquer local público;

III - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de

inaugurações de obras públicas;

IV - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da

estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha;

V - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das

candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em

templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal n° 9.504/1997 e alterações

posteriores;

VI - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização,

em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública

Municipal;

VII - confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum ourto tipo de divulgação

em vestuário;

VIII - propaganda que implique grave perturbação  à ordem, aliciamento de

eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas

municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana;
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b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação,

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer

natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas

que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que,

sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à

detenninada candidatura.

IX - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos,

bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras fonnas de propaganda de massa.

X - abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a

ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1^ É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal,

estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de

natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições

entre os candidatos.

§ 2- É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos

candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em benefício

próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem

como fazer campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura

e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

§3“ Toda propaganda eleitoral sei’á realizada pelos candidatos, imputando-lhes

responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores;

§4“ A campanha deverá ser realizada de fonna individual por cada candidato, sem

possibilidade de constituição de chapas.

§ 5" A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor

identificável na internet é passível de limitação quando ocon-er ofensa à homa de terceiros ou

divulgação dos fatos sabidamente inverídicos.

§ 6- No dia da eleição, é vedado aos candidatos;

a) utilização de espaço na mídia;

b) transporte aos eleitores;

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou

can-eata;
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d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento,

coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna",

permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da

preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches,

dísticos e adesivos.

‘'«ftlUWMDHi
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§ 8- É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade

de condições a todos os candidatos.

§ 9“ O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa

inífatora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 9.504/1997.

Art. 24 - A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos

responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou diploma.

§ 1® A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis pelos veículos

de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no valor de RS 1.000,00 (mil reais) a RS

10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for

maior, sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis,

inclusive criminais.

§ 2- Compete à Comissão Especial do processo de escolha processai' e decidir

sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo,

inclusive, detenninar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a

cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da resolução

específica, comunicando o fato ao Ministério Público.

§3" Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do processo

de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

Art. 25 - A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas

número, nome e foto do candidato e por meio de curriculum vitae, admitindo-se ainda a

realização de debates e entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1- A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida

após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da

relação oficial dos candidatos considerados habilitados.
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§ 2- É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, de página própria na rede mundial de computadores, para divulgação do

processo de escolha e apresentação dos candidatos  a membro do Conselho Tutelar, desde que

assegurada igualdade de espaço para todos.

§3“ O Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente deverá,

durante o período eleitoral, organizai- sessão, aberta a toda a comunidade e amplamente

divulgada, para a apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar.

§4“ Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação

na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular.

§ 5“ A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:

I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço

eleti-ônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em

provedor de sei-viço de internet estabelecido no País;

II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente

pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações

de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer

pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de

conteúdo.

FRANCISCO MACEDO

SEÇÃO VIU

Da Votação e Apuração dos Votos

Art. 26 - Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do

processo de escolha e divulgados com, no mínhno, 30 (ti-inta) dias de antecedência, devendo-

se primar pelo amplo acesso de todos os munícipes.

§ 1” A votação dos membros do Conselho Tutelar ocoiTerá em horário idêntico

àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais.

§ 2" A Comissão Especial do processo de escolha poderá detei-minar o

agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à facultatividade do voto, às

orientações da Justiça Eleitoral e às peculiaridades locais.

§3“ O Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente garantirá que

o processo de escolha seja realizado em locais públicos de fácil acesso, observando os

requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se realizam as

eleições regulares da Justiça Eleitoral.
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Art. 11 - K Comissão Especial do processo de escollia poderá obter, junto à

Justiça Eleitoral, o empréstimo de umas eletrônicas e das listas de eleitores, observadas as

disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo

Tribunal Regional Eleitoral.

§ 1- Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de

umas de lona e o fornecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita

manualmente.

§ 2- Sei'á de responsabilidade da Comissão Especial do processo de escolha a

confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso de necessidade, conforme modelo

a ser aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça

Eleitoral.

Art. 28 - À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão

apresentar impugnações, que serão decididas pelos representantes  nomeados pela Comissão

Especial do processo de escolha e comunicadas ao Ministério Público.

§  Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada

local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão Especial do processo de escolha.

§ 2" No processo de apuração sei’á pennitida a presença do candidato e mais 1

(um) fiscal por mesa apuradora.

§ 3- Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do processo de

escolha nomeará representantes para essa finalidade.

SEÇÃO IX

Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato

Art. 29 - São impedidos de sei-vir no mesmo Conselho marido e mulher,

companlieiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro e gemo ou nora, irmãos,

cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o

parentesco natural, civil inclusive quando decoiTente de união estável ou de relacionamento

homoafetivo.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho

Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com

atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.

SEÇÃO X
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Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse

Art. 30 - Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado da eleição.

§ 1- Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o

número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão Oficial de Imprensa do

Município ou meio equivalente, bem como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA.

§ 2- Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando

todos os demais candidatos habilitados como suplentes, seguindo a ordem decrescente de

votação.

§3-0 mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos

processos de escolha.

§ 4- Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor

nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com

mais idade.

§ 5^ Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal, por meio de tenno de posse assinado onde constem, necessariamente,

seus deveres e direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na

forma do disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente).

§6“ Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição,

consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o

atendimento dos casos e ter acesso aos documentos  e relatórios expedidos pelo órgão.

§7- Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo

deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se

encontrarem em aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias

anteriores à posse dos novos membros do Conselho Tutelar.

§ 8- Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na

ordem da obtenção do maior número de votos, o qual receberá remuneração proporcional aos

dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de

licenças e férias regulamentares.

§ 9^ Havendo dois ou menos suplentes disponíveis,  a qualquer tempo deverá o

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar, imediatamente, o

processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.
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§10 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos últimos dois

anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral,

facultada a redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao processo de

escolha.

§ 11 Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao

Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 31 - A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo;

I - a coordenação administrativa;

II - o colegiado;

III - os serviços auxiliares.

SEÇÃO I

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar

Art. 32-0 Conselho Tutelai’ escolherá o seu Coordenador administrativo, para

mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de uma recondução, na forma definida no

regimento interno.

Art. 33 - A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por

iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo falta grave, nos moldes do previsto no

regimento interno do órgão e nesta Lei.

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o Coordenador

administi-ativo do Conselho Tutelar será substituído na forma prevista pelo regimento interno

do órgão.

Art. 34 - Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelai-;

I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e

votações;

II — convocar as sessões deliberativas extraordinárias;

III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua

representação a outro membro do Conselho Tutelar;

rV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;
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V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por

todos os integrantes do Consellio Tutelar;

VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências,

fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso;

VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, levando ao conliecimento deste os casos de aineaça ou violação de direitos de

crianças e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura

de atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuando sugestões paia melhoria

das condições de atendimento, seja pela adequação de órgãos e serviços públicos, seja pela

criação e ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos artigos 88, inc.

III, 90, 101, 112 e 129 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

VIII - enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Consellio Tutelar estiver administrativamente

vinculado a relação de frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;

IX - comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar

estiver vinculado e ao Ministério Público os casos de violação de deveres funcionais ou

suspeita da prática de infi-ação penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando

as informações e fornecendo os documentos necessários;

encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente

vinculado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, salvo situação de emergência, os

pedidos de licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;

XI - encaminhai- ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente  vinculado, até o dia 31

(trinta e um) de janeiro de cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e

funcionários lotados no Órgão, paia ciência;

XII - submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;

XIII - encaminliar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentária

anual do Conselho Tutelar;

XIV - prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar

estiver administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado;

XV - exercer outras atribuições, necessárias para  o bom funcionamento do

FRANCISCO M

X

ACEDO

Conselho Tutelar.

19



ESTADO DO PTAUt

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maria de Carv^alho Alencar, 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/0001-17

ADM 2021-2024

‘■‘Síirt-DjPAMUWCIPAi.Dí
FRANCISCO MACEDO

SEÇÃO n
Do Colegiado do Conselho Tutelar

Art. 35-0 Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do

órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade do ato:

exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal n.

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)  e por esta Lei, decidindo quanto à

aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias, entre outras atribuições

a cargo do órgão, e zelando para sua execução imediata e eficácia plena;

II - definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, assim

como protocolos de atendimento a serem observados por todos os membros do Conselho

Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e adolescentes;

III - organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e sei-vidores,

comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente;

I

IV - opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar,

sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelai-, bem como sobre outras de interesse

institucional;

V - organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar;

VI - propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e serviços

auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao desempenho das funções institucionais;

VII - participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária

anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação de cargos e serviços auxiliares;

VIII - eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;

IX - destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso de

abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, assegurada

ampla defesa;

X - Elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, encaminhando

a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pai-a apreciação,

sendo-lhes facultado o envio de propostas de alteração;

XI - publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário Oficial ou meio

equivalente e afixá-lo em local visível na sede do órgão, bem como encaminhá-lo ao

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao

Ministério Público.
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XII - encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do Distrito

Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Vara da

Infância e da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas

atribuições, bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas,

de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para

solucionar os problemas existentes.

§ 1- As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados,

sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação para Infância e Adolescência - SIPIA.

§ 2- A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do Conselho

Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao público.

SEÇÃO III

Dos Impedimentos na Análise dos Casos

íHíl.rt-WWUViClPAlOí
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Art. 36 - O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o

caso quando:

0 atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em

linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o parentesco natural, civil ou decorrente de

união estável, inclusive quando decorrente de relacionamento homoafetivo;

II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;

III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho

Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau

seja 0 parentesco natural, civil ou decorrente de união estável;

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado  o atendimento;

V - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.

§1-0 membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por

I

motivo de foro íntimo.

§2-0 interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do membro do

Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses deste artigo.

SEÇÃO IV
Dos Deveres

Art. 37 - Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação

municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I - manter ilibada conduta pública e particular;
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II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de

suas funções;

III - cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional definidos

pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente;

IV - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos,

submetendo sua manifestação à deliberação do Colegiado;

V - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais

atribuições;

VI - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o regimento interno;

VII - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a

carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei;

VIII - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;

IX - cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos

Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

X - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de

irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias de que tenha conhecimento

ou que ocona nos serviços a seu cargo;

XI - tratar com urbanidade os interessados, testemunlias, funcionários e auxiliares

do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e

do Adolescente;

XII - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;

XÍII - prestar infonnações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que

tenliam legítimo interesse no caso, observado o disposto nesta Lei e o art. 17 da Lei Federal n.

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

XIV - identificar-se nas manifestações funcionais;

XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;

XVI - comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as

intimações, requisições, notificações e convocações da autoridade judiciária e do Ministério

Público.

XVII - atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, prestando as

informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;
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XVIII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;

XIX - guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito

profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso,

trazer prejuízo aos interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;

XX - ser assíduo e pontual.

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conselho

Tutelar deverá primar, sempre, pela impai-cialidade ideológica, político-partidária e religiosa.

SEÇÃO V

Das Responsabilidades

O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e

administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 39 - A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou

comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiro, praticado pelo

membro do Conselho Tutelar no desempenho de seu cargo, emprego ou função.

Art. 40 - A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será

afastada no caso de absolvição criminal que negue  a existência do fato ou a sua autoria.

Art. 41 - As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo

Art. 38

independentes entre si.

SEÇÃO VI

Da Regra de Competência

Art. 42 - A competência do Consellio Tutelar será detemiinada;

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus

pais ou responsável legal.

§ 1- Nos casos de ato iníracional praticado por criança, será competente o

Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação ou a omissão, observadas as regras de

conexão, continência e prevenção.

§ 2- A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho

Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do local onde sediar a entidade que

acolher a criança ou adolescente.

§ 3- Para as intei-venções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação

do município em termos de programas, serviços e políticas públicas, terão igual competência

todos os Conselhos Tutelares situados no seu território.
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§ 4- Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a intervenção

conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma

região metropolitana.

§ 5- Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na

mesma região metropolitana deverão articular ações para assegurar o atendimento conjunto e

0 acompanhamento de crianças, adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que

transitam entre eles.

SEÇÃO VII

Das Atribuições do Conselho Tutelar

Art. 43 - Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em

especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

obedecendo aos princípios da Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da

Constituição Federal.

§ 1- A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de

autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou medidas restaurativas e que, sem

prejuízo da busca da efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que

possível às necessidades de seus pais ou responsável.

§ 2“ A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a serem

aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por profissional devidamente capacitado,

devendo a opinião da criança ou do adolescente ser sempre considerada e o quanto possível

respeitada, observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, da Lei n.

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 4-, §§1-, 5- e 1°, da Lei Federal n.

13.431/2017 e art. 12 da Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989.

§ 3- Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da

sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente) para diagnóstico e avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos

casos de ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes e das alternativas

existentes para sua efetiva solução, bem como participar das reuniões respectivas.

§ 4- Compete também ao Conselho Tutelar fomentar  e solicitar, quando

necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos de

plano individual e familiar de atendimento, valorizando a participação da criança e do

adolescente e, sempre que possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme

determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017.
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Art. 44 - São atribuições do Conselho Tutelar:

I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na

Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, denúncias, declarações, representações ou

queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e

adolescentes, dando-lhes o encaminhamento devido;

II - atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105

da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicando as medidas previstas

no artigo 101,1 a VII, do mesmo Diploma Legal;

III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas

no art. 129,1 a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

IV - aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis, aos

agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou a qualquer pessoa encarregada de

cuidar de crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los,

utilizarem castigo físico ou tratamento cmel ou degradante como formas de correção,

disciplina, educação ou qualquer outra alegação, as medidas previstas no art. 18-B da Lei n.

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

V - acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando

pela qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos órgãos e entidades corresponsáveis;

VI - apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com periodicidade

semestral mínima, sempre que possível era parceria com o Ministério Público e a autoridade

judiciária, as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas e serviços de

que trata o ai1:. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

adotando de pronto as medidas administrativas necessárias à remoção de irregularidades

porventura verificadas, bem como comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, além de providenciar o registro no SIPIA;

VII - representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à aplicação de

penalidade por infrações cometidas contra as noimas de proteção à infância e à juventude,

previstas nos artigos 245 a 258-C da Lei Federal n. 8,069/1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente);

VIII - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, zelando para que

contemplem os recursos necessários aos planos e progiamas de atendimento dos direitos de
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crianças e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o

princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente;

IX - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição de normas e

a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas destinadas à prevenção e à

promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias;

X - encaminliar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal

contra os direitos da criança ou adolescente ou que constitua objeto de ação civil, indicando-

lhe os elementos de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na

Delegacia de Polícia;

FRANCISCO MACEDO

XI - representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra

a violação dos direitos previstos no art. 220, §3-, inc. II, da Constituição Federal;

XII - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou

suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de preservação dos vínculos

familiares;

XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e

adolescentes;

XrV - participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de

Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, §2“, da Lei Federal n.

12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e à

adolescência.

§1-0 membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre

acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, ressalvada a garantia

constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5-, inc. XI, da

Constituição Federal.

§ 2- Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e no art. 136,

inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o Conselho Tutelar

deverá ser formalmente consultado por ocasião da elaboração das propostas de Plano

Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do

Município onde atua, participando de sua definição e apresentando sugestões para planos e

programas de atendimento à criança e ao adolescente, a serem contemplados no orçamento

público de foima prioritária, a teor do disposto no art. 4”, capuí e parágrafo único, alíneas “c”
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e “d”, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e ait. 227, caput,

da Constituição Federal.

Art. 45-0 Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afastamento

de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que para colocação sob a guarda de

família extensa, cuja competência é exclusiva da autoridade judiciária.

§ 1- Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou iminente a

vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e adolescentes, o Conselho Tutelar poderá

promover o acolhimento institucional, familiar ou  o encaminhamento para família extensa de

crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo

comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude e ao

Ministério Público, sob pena de falta grave.

§ 2- Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o encaminhamento

da criança ou do adolescente mencionado no parágrafo anterior não substitui a necessidade de

regularização da guarda pela via judiciai e não se confunde com a medida protetiva prevista

no artigo 101, inciso I, do ECA.

§3-0 tenno de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei Federal n.

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), só se aplica aos pais ou

responsáveis legais, não transferindo a guarda para terceiros,

§4-0 acolhimento emergencial a que alude o §1® deste artigo deverá ser

decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, preferencialmente precedido de

contato com os sei-viços socioassistenciais do Município e com o órgão gestor da política de

proteção social especial, este último também para definição do local do acolhimento.

Art. 46 - Não compete ao Conselho Tutelar o acompanlramento ou o translado de

adolescente apreendido em razão da prática de ato infiacional em Delegacias de Polícia ou

qualquer outro estabelecimento policial.

Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação de

medida de proteção, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela Polícia Civil somente

quando, depois de realizada busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os

meios de localização dos pais ou responsáveis do adolescente apreendido, bem como de

pessoa maior por ele indicada, o que deve ser devidamente certificado nos autos da apuração

do ato infiacional.

Art, 47 - Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar:

27



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/0001-17

ADM 2021-2024

FRANCISCO MACEDO
twi «j J ú«u

I - colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, registro

escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e  instaurando, se necessário, o

competente procedimento administrativo de acompanhamento de medida de proteção;

II - entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local

e horário previamente notificados ou acertados;

III - expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso

de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio da Polícia Civil ou Militar,

ressalvadas as prerrogativas funcionais previstas em lei;

rV — promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar

serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e

segurança;

V - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades

municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou

fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal;

VI - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir os

procedimentos administrativos instaurados;

VII - requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbito de

criança ou adolescente quando necessário;

VIII - propor ações integradas com outros órgãos  e autoridades, como as Polícias

Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, Defensoria Pública, Ministério

Público e Poder Judiciário;

IX - estabelecer intercâmbio pennanente com entidades ou órgãos públicos ou

privados que atuem na área da infância e da juventude, para obtenção de subsídios técnicos

especializados necessários ao desempenho de suas funções;

X - participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais

locais destinados à articulação de ações e à elaboração de planos de atuação conjunta focados

nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n.

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

XI - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma

prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 1^ O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das

informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo, constituindo sua

violação falta grave.
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§ 2- É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por

pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido escolhidas pela comunidade, na forma

desta Lei, sob pena de nulidade do ato praticado.

§ 3- As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e

entidades da Administração Pública direta, indireta ou fimdacional dos Poderes Legislativo e

Executivo Municipais serão cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade,

respeitando-se os princípios da razoabilidade e da legalidade.

§ 4“ As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5 (cinco)

dias para resposta, ressalvada situação de urgência devidamente motivada, e devem ser

encaminhadas à direção ou à chefia do órgão destinatário.

§ 5- A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do

Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos ou salário, considerando-se de

efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão.

Art. 48 - É dever do Conselho Tutelar, nos teimos do Estatuto da Criança e do

Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem ameaça ou violação dos

direitos da criança e do adolescente, adotai- os procedimentos legais cabíveis e, se necessário,

aplicar as medidas previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, conforme

previsto no art, 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), sem

prejuízo do encaminliamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou à

autoridade policial, quando houver efetiva necessidade da intervenção desses órgãos.

§ 1“ A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção, entre

outi-as providências tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições, deve ser entendida como

a função de decidir, em nome da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a

forma mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos

direitos da criança e do adolescente.

§ 2- A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do

Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente sendo admissível a atuação individual dos

membros do Conselho Tutelar em situações excepcionais e urgentes, confoi-me previsto nesta

Lei.

Art. 49 - As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no âmbito de sua

esfera de atribuições e obedecidas as formalidades legais têm eficácia plena e são passíveis de

execução imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à

criança e ao adolescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário.
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§ 1- Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado e

ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária no sentido de sua revisão, na forma

prevista pelo art. 137 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 2- Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada

pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida pela pessoa ou autoridade

pública à qual for aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista

no art. 249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n°. 8.069/1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente).

Art. 50 - No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se

subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando

de autonomia tuncional,

§ 1" O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria com o

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos

deliberativos de políticas públicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de

promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.

§2” Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões

periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para a articulação de ações e a

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas familias em situação de violência, com

participação de profissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos de

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, nos termos do art. 136,

incisos XII, XIII e XIV da Lei Federal n°. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 3- Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do Conselho

Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá ser

comunicado para medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 51 - A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 131 da Lei

Federal n“. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), não desonera o membro do

Conselho Tutelar do cumprimento de seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho

Tutelar de prestar contas de seus atos e despesas, assim como de fornecer informações

relativas à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre que solicitado,

observado o disposto nesta Lei.

Art. 52-0 Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência devida, das

reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

●●●líifEmWMDHlClPALOí
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Adolescente e de outi'os conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à

política de proteção à criança e ao adolescente, garantindo-se acesso às suas respectivas

pautas.

Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem incluídas

nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à

política de proteção à criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as

disposições do Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na

sessão respectiva.

Art. 53 - É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo,

sempre mediante decisão colegiada, na fonna do art. 194 da Lei Federal n. 8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente), com intervenção obrigatória do Ministério Público

nas fases do processo, sendo a ação respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a

litigância de má-fé.

Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Público para

instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar ação judicial pertinente.

Art. 54 - Em qualquer caso, deverá ser preservada  a identidade da criança ou do

adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar,

Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de

manifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena do cometimento de falta

grave.

Art. 55 - É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas de

proteção e as medidas socioeducativas, tai'efa que incumbe aos programas e serviços de

atendimento ou, na ausência destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da

execução das políticas sociais públicas, cuja intei-venção deve ser para tanto solicitada ou

requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da fallia na estrutura de

atendimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério

Público.

Art. 56 - Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar

possui caráter resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva e definitiva dos casos atendidos,

com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e

adolescentes, somente devendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas

hipóteses expressamente previstas nesta Lei e no art. 136, incisos IV, V, X e XI e parágrafo

único, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
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Parágrafo único. Paia atender à finalidade do caput deste artigo, antes de

encaminhar representação ao Ministério Público ou  à autoridade judiciária, o Conselho

Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar

que estas se mostraram infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição.

Art. 57 - No atendimento de crianças e adolescentes mdígenas, o Conselho

Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de antropólogos, representantes da Fundação

Nacional dos Povos hidígenas (FUNAI) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil

especializados, devendo, por ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais

ou responsável, levar em consideração e respeitar  a identidade social de seu grupo, sua

cultui-a, costmnes, tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis

com os direitos fundamentais reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na

Constituição Federal,

Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento

de crianças, adolescentes e pais provenientes de comunidades remanescentes de quilombos,

assim como ciganos e de outras etnias.

Art. 58 - Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tutelar

poderá ingressar e transitar livremente:

I - nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas;

II - nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais órgãos de

segurança pública;

III — nas entidades de atendhnento nas quais se encontrem crianças e adolescentes;

e

rV - em qualquer recinto público ou privado no qual se enconhem crianças e

adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio.

Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em processos ou

procedhnentos que tramitem sob sigilo, o ingresso  e trânsito livre fica condicionado à

autorização da autoridade competente.

SEÇÃO vin
Das Vedações

Art. 59 - Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar:

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou

vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
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II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regulai'

desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o funcionamento do Conselho

Tutelar;

III - exercer qualquer outra função pública ou privada;

IV - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade

político partidái-ia, sindical, religiosa ou associativa profissional;

V - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando

em diligências e outras atividades externas definidas pelo colegiado ou por necessidade do

serviço;

VI - recusai' fé a documento público;

VII - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;

VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho

da atribuição de sua responsabilidade;

IX - proceder de forma desidiosa;

X - descmnprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local

relativa aos demais servidores públicos, naquilo que for cabível;

XI - exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas,

nos termos previstos na Lei Federal n*’ 13,869/2019 e legislação vigente;

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de suas

atribuições;

XIII - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento

ou objeto da repartição;

XIV - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas,

aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos públicos ou no recinto da repartição;

XV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;

XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, em

prejuízo das suas atividades;

XVII - exercer, durante o horái'io de trabalho, atividade a ele esti-anha,

negligenciando o seiviço e prejudicando o seu bom desempenho;

enti'eter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao

serviço, inclusive com acesso à internet com equipamentos particulares;

XVIII
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XIX - ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entorpecente durante

0 horário de trabalho, bem como se apresentar em estado de embriaguez ou sob efeito de

substâncias químicas entorpecentes ao serviço;

XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades

particulai‘es;

XXI - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XXII - celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de caráter

oneroso com o Município, por si ou como representante de outrem;

XXIII - participar de gerência ou administração de sociedade privada,

personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, transacionar com o Poder

Público, ainda que de forma indireta;

XXIV - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante

qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, em linha reta ou colateral, até

o segundo grau civil, cônjuge ou companheiro;

XXV - cometer crime contra a Administração Pública;

XVII - abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;

XXVII - faltar habitualmente ao trabalho;

XXVIII - cometer atos de improbidade administrativa;

XXIX - cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;

XXX - praticar ato de ofensa física, em serviço,  a servidor ou a particular, salvo

em legítima defesa própria ou de outrem;

XXXI - proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em

conformidade com o art. 36 desta Lei.

Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste

artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de membros do Conselho Tutelar,

desde que não acarretem prejuízo à regular atuação no Órgão.

SEÇÃO IX
Das Penalidades

Art. 60 - Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do

Conselho Tutelar;

I - advertência;

II - suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo

máximo de 90 (noventa) dias;

III - destituição da função.
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Art. 61 - Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a

gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço

público, os antecedentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e

atenuantes.

Art. 62-0 procedimento administrativo disciplinai' contra membro do Conselho

Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e disciplinar dos servidores públicos

vigente no Município, inclusive no que diz respeito à competência para processar e julgar o

feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, assegurada ao

investigado a ampla defesa e o contraditório.

§ 1- A aplicação de sanções por descmnprimento dos deveres funcionais do

Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância ou procedimento administrativo,

assegmando-se a imparcialidade dos responsáveis pela apmação.

§ 2“ Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade administrativa

por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou do Distoto Federal da Criança e

do Adolescente ou o órgão responsável pela apuração da infração administrativa comunicará

imediatamente o fato ao Ministério Público para adoção das medidas legais.

§ 3" O resultado do procedimento administrativo disciplinar será encaminhado ao

chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e

ao Ministério Público.

§ 4“ Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do procedimento

disciplinar ou do exercício adequado das funções do Conselho Tutelai', poderá ser

determinado o afastamento cautelar do investigado até a conclusão das investigações, pelo

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão

fundamentada, assegurada a percepção da remuneração.

SEÇÃO X
Da Vacância

Art. 63 - A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:

I - renúncia;

II - posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;

III - transferência de residência ou domicílio para outro município ou região

administrativa do Distrito Federal;

rV - aplicação da sanção administrativa de destituição da função;

V - falecimento;
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condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado pela prática de crime ou em ação cível com reconhecimento judicial de

inidoneidade ou, ainda ato de improbidade administrativa.

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica renúncia ao

cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afastamento durante o período previsto

pela legislação eleitoral, assegurada a percepção de remuneração e a convocação do

respectivo suplente.

VI

Art. 64 - Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos suplentes nos

seguintes casos;

I - vacância de função;

II - férias do titular que excederem a 29 (vinte  e nove) dias;

III - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias.

Art. 65 - Os suplentes serão convocados para assumir a função de membro do

Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de classificação publicada.

§1- Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, respeitada a

ordem de votação.

§ 2- Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do

Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permanecerá na ordem decrescente de votação,

podendo retomar à função quantas vezes for convocado.

§ 3“ Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do

Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade para assumir a função, deverá assinar

tenno de desistência; se a indisponibilídade for momentânea, poderá o convocado declinar

momentaneamente da convocação, contudo será reposicionado para o fim da lista de

suplentes.

§4-0 suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar apto

a assumii' a função de membro do Conselho Tutelar por todo o período da vacância para o

qual foi convocado.

Art. 66-0 suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho

Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

SEÇÃO XI
Do Vencimento, Remuneração e Vantagens

Art. 67 - Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício da

atribuição de membro do Conselho Tutelar.
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Art. 68 - Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao membro do

Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias pagas em caráter permanente e

temporário.

§ 1- No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de remuneração, o

valor correspondente ao auxiliar de Serviços administrativos dos servidores públicos

municipais, que será reajustado anualmente confonne o índice aplicado ao servidor público

municipal.

§ 2- A remuneração deverá ser proporcional à relevância e à complexidade da

atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva exigida, e ao princípio constitucional da

prioridade absoluta à criança e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os

vencimentos de servidor do Município que exerça função para a qual se exija a mesma

escolaridade para acesso ao cargo.

§ 3" A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-se-á na

foima estabelecida pela legislação local, devendo observar os mesmos parâmetros similares

aos estabelecidos para o reajuste dos demais servidores immicipais, sem prejuízo do disposto

no parágrafo anterior.

§ 4- É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remuneração do cargo

ou emprego público originário, sendo-lhe computado o tempo de serviço para todos os efeitos

legais, exceto para promoção por merecimento.

§ 5- Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá descontos

devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro do Conselho Tutelar estiver

vinculado.

Art. 69 - Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro do

Conselho Tutelar as seguintes vantagens;

I - indenizações;

II - auxílios pecuniários;

III - gratificações e adicionais.

Art. 70 -Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho Tutelar

não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores.

Art. 71 - Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios

pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos servidores do Município, seguindo as

mesmas noimativas para sua concessão, ressalvadas as disposições desta Lei.
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§1-0 membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter eventual ou

transitório do Municipio a serviço, capacitação ou representação, fará jus a diárias para cobrir

as despesas de hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens.

§ 2^ Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho Tutelar que

realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de sertdços

externos, por força das atribuições próprias da flinção, conforme as mesmas nonnativas

estabelecidas para os servidores públicos municipais.

Art. 72 - Durante o exercício do mandato, o membro do Consellio Tutelar terá

FRANCISCO MACEDO

direito a:

I - cobertura previdenciária;

gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor daII

remuneração mensal;

III - licença-matemidade;

rV - licença-patemidade;

V - gratificação natalina;

VI - Afastamento para tratamento de saúde próprio  e de seus descendentes.

§ r As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão submetidos à

análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o Conselho Tutelar estiver

administrativamente vinculado quando o afastamento for justificado por atestado de saúde de

até 15 (quinze) dias. Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão encaminhados

à análise de perícia junto ao INSS,

§ 2" Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado o

afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou de filhos menores de 18

anos.

Art. 73 - As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as

mesmas nonnativas estabelecidas para os servidores públicos municipais, confonne dispõe o

Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de (nome do Município), pertencentes

à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.

Art. 74 - A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva,

vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada.

Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não

impede a participação do membro do Conselho Tutelar como integiante do Conselho do
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FUNDEE, conforme art. 34, § 1-, da Lei Federal n. 14.113/2020, ou de outros Conselhos

Sociais, desde que haja previsão em Lei.

FRANCISCO MACEDO

SEÇÃO XII
Das Férias

Art. 75-0 membro do Conselho Tutelar fará Jus, anualmente, a 30 (trinta) dias

consecutivos de férias remuneradas.

§ 1- Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses

de exercício.

§ 2" Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as mesmas

disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município de (nome do Município).

§ 3“ Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou mais

membros do Conselho Tutelar.

Art. 76 - É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do

Conselho Tutelar ao serviço.

Art. 77 - Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida;

I - a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de férias cujo

direito tenha adquirido;

II - a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de 1/12

(um doze avos) por mês de prestação de serviço ou fração igual ou superior a 15 (quinze)

dias.

Art. 78 - Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exercício

da íúnção quando preso preventivamente ou em flagrante, pronunciado por crime comum ou

funcional, ou condenado por crime inafiançável era processo no qual não haja pronúncia.

Art. 79 - As férias somente poderão ser intenompidas por motivo de calamidade

pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de

superior interesse público.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos dias de férias

trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias consecutivos.

Art. 80 - A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de

antecedência do seu início, podendo ser concedida parceladamente  em períodos nunca

inferiores a 10 (dez) dias, devendo ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial

pelos membros titulares do Conselho Tutelar, peimitindo a continuidade da convocação do

suplente.
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Art. 81-0 pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias

antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho Tutelar.

Art. 82-0 membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente à última

remuneração por ele recebida.

Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-se-á a média

das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da últüna remuneração recebida.

SEÇÃO XIII

Das Licenças

FRANCISCO MACEDO

Art. 83 - Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito à

licença com remuneração integral:

I - para participação em cursos e congressos;

II - para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro;

III - para paternidade;

VI - em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou

pessoa que viva sob sua dependência econômica;

V - em vhtude de casamento;

rv - por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento.

§ 1“ É vedado o exercício de qualquer outm atividade remunerada durante

período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena de cassação da licença e da

função.

0

§ 2- As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os nâmites da Lei que

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de (nome do

Município), pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fimdações Públicas

Municipais.

SEÇÃO XIV
Das Concessões

Art, 84 - Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do

Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de falecimento, casamento ou outras

circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos municipais.

SEÇÃO XV

Do Tempo de Serviço

Art. 85 - O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tutelar

será considerado tempo de serviço público para os fms estabelecidos em lei.
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§ 1- Sendo o membro do Conselho Tutelar semdor ou empregado público

municipal, o seu tempo de exercício da função será contado para todos os efeitos, exceto para

progressão por merecimento.

§2-0 retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu

FRANCISCO M
'V.'4 .

ACEDO
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mandato.

§ 3- A contagem do tempo de sei-viço, para todos os efeitos legais, podendo o

Município fmnar convênio com o Estado e a União para permitir igual vantagem ao sei^vidor

público estadual ou federal.

§ 4“ A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em

anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

CAPÍTULO m

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias

consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir créditos suplementares

ou adicionais, se necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1“ Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima,  é obrigatório o fornecimento,

pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com carga horária mínima de 40 (quarenta)

horas-aula por ano a todos os membros titulares do Conselho Tutelar, os quais deverão

comparecer obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave.

§ 2- A capacitação a que se refere o §1° não precisa ser oferecida exclusivamente

aos membros do Conselho Tutelar, computando-se também as capacitações e os cursos

oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

Art. 87- Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem

contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a natureza temporária do exercício da

função, as disposições da Lei Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos do Município de (nome do Município), pertencentes à Administração Direta, às

Autarquias e às Fundações Públicas Municipais e legislação correlata.

Art. 88-0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em

conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e permanente mobilização da

sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.

41





ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 341

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: D54A429224BC4 

ESTADO PO PIAU( 
PREFE'.lTtJRA MUNICTPAL DE FRANCISCO MAÇEOO PI 

Avenida Maria de Carvalho AJcncar, 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNP.J: 01.612.577/0001-17 
ADM 2021-2024 

LEI N• 311/2023 DE 31 DE MARÇQ DE 2.Q23. 

Estabelece a Estrutura e o Funcionan,ento do 
Conse lho Tutelar do município de Francisco 
Macedo - PI e dá outras providência<.;, 

O PREFEITO DO MUNlCPfO OE FRANCISCO MACEDO -PI, no uso das 

atribuições que lhe sã.o conferidas, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULOI 
00 CONSELHO TUTELAR 

Art. 1 • - Ficu maotido o Conselho Tutelar do município de Frnncisco Macedo. 

criado pela Lei Municipal n" 186, de 17 de abril de 20 1 S , órgilo municipal de ctuátcr 

permanente e uutônomo, nilo jurisdicional, encarregado dt: zelar pelo cumprimento dos 

direitos dlt crimu;u e do adolescente, com funções preclpuas de planejamento, superv isão, 

coordenação e contro le das atividades que constituem sua área de competencia, confonne 

previsto na Lei Fcdcrnl n. 8.069/ 1990 (Estatuto du Criança e do Ado lescente), e integrante da 

Administnação Pública Municipal, com vinculaçiio orçamentUria e administrativa a Secretaria 

MWlicipal de Assistênciu Social. 

Art. 2° - Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do 

Município de Francisco Macedo, que será exercida por 5 (cinco) membros, com mandato de 4 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

§til O membro do Conselho Tutelar é deten1or de mandato e letivo, não incluido na 

categoria de servidor público cm sentido estrito, não gerando vincu lo empregatício com o 

Poder Púb lico MW1icipal , seja de narurcza estarutária ou celelista. 

§ 2• O cxerclcio efetivo da função de membro do Conselho T utelar do municlpio 

de Francisco Macedo, constin1in\ serviço púb lico relevante e estübelecerá presunção de 

idoneidade moral. 

§ 3• Aplica-se aos membros do Conse lho Tutelar, no que couber. o regime 

disciplinar correlato ao funcionalismo púb lico municipal, inclusive no que diz respeito à 

competência para processar ou julgar o feito , e, na sua falta ou omissão, o disposto no Lei 

Federal n" 8.112/1990. 
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Art. 3•_ Cabcrú ltO Executivo Municipal criar e manter Conselhos 

Tutelares, observada a proporção m lnitna de 1 (um) Conselho pura cada 100.000 (ccn, mil) 

habitantes.. 

Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conse lho Tutelar, caberá ii gesü'io 

municipal definir sua local.ização e organização da área de ah.lação, por meio de Decreto do 

Executivo Municipal, devendo considerar a configuração geográfica e administrativa da 

localidade, a população de crianças e adolescentes e a incidência de vio lações de direitos, 

obscl"'Vados os indicadores sociais do Municipio. 

SEÇÃOI 
Da Manutenção do Conselho Tutclur 

Art. 4° - A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação especifica 

para implantação, manutenção e funcionamento do Conse lh o Tutelar, incluindo: 

1 - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

H - custeio com remuneração e forn1ação continuada; 

111 - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conse lho 

Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e diárias quando necessário, 

desloeatnento para o utros Municípios, em serviço ou em capacitações; 

fV - ma□utenção gera l da sede, necessária ao funcionamento do órgão; 

V - computadores equipados com ap licativos de navegação na rede mw1dia l de 

computadores, em número suficiente para a operação do sistema por todos os membros do 

Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comun.icação local e de acesso à internet, com 

volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades 

do Conselho Tutelar. assim como para a assinatura digital de documentos. 

§ 12 Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção do custeio da formação e da 

qualificação funcional dos membros do Conirielho Tutelar. 

§ 2• O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais compelentes. 

participará do processo de e laboração de sua proposta orçamentâria. observados os limites 

estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como o principio da prioridade 

absoluta à criança e ao ado lescente. 

§ 3• Para o completo e adequado desempenho de suas atribujções, o Conselho 

Tutelar podcrd. req uisitar, fundamentadamente e por meio de dec isão do Colegiado, salvo nas 

situações de urgência, serviços diretamente aos órgãos municipai s encarregados dos setores 
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da educação, saúde, assistência social e segurança pública, que deverJ.o atender à 

dctenninação com a prioridade e urgência devidas. 

§42 Ao Conselho Tu1clar é a.,;seguntda autonomia funcional para o exercício 

adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões. no âmbito de sua esfera de 

atribuições, sem interferênc ia de oulros órgãos e autoridades. 

§ 9 O exerclcio da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu rnembro de 

responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual está vinculado. 

Art. 5" - É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conse lho Tutelar de 

equipe admin.istraliva de apoio, composta, preferencialmente, por servidores efetivos, assim 

como sede própria, de fáci l acesso, e , no minimo, de telefones fixo e rnóve l, veiculo de uso 

exclusivo, computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de 

computadores, em número sufície□ te para a operação do sistema por todos os membros do 

Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à i □temet, com 

volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes 

às atividades do Conselho Tutelar. 

§ 1 11. A sede do Conselho Tutelar deverã oferecer espaço físico . equipamentos e 

instalações. dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urbanísticas, que pcnnitam o adequado 

desempenho das atribuições e competências dos membros do Conselho Tulelar e o 

aco lhimento digno ao público, conteado, no mínimo: 

1 - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à população; 

II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público; 

IU - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimen10, com 

recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes; 

TV - Sala reservada para os serviços administrativos; 

V - Sala reservada para reuniões; 

V1 - Computadores , impressora e serviço de internet banda larga; e 

vn - Banheiros. 

§22 O número de salas deverá atender à demanda, de modo a possibilitar 

atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à intimidade das crianças e dos 

adolescentes a tendidos. 

§ :J.11. Para que seja assegurado o s igilo do atendimento, a sede do Conselho Tutelar 

deverá, preferencialmente, ser cm ed ifício exclusivo. No caso de cstru.tun1 intcb>rada de 
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atendimento, havendo o compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e 

espaço de uso exclusivos . 

§ 4.11 O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores 

municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte administrativo, técnico e 

interdi scipl inar necessário paro avu li ação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e 

famílias. 

§5ª É autorizoda, sem prejulzo da lotação de servidores efetivos para o suporte 

admin istrativo, a contratação de estagiários para o auxilio nas atividades administrarivas do 

Conselho Tute lar. 

§ 6ll Deve ser lotado em cada Conse lho Tutelar, obrigatoriamente, um auxiliar 

administrativo e , preferencialmente, W11 motorista exclusivo; na impossibilidade, o Município 

deve garantir, por meio da articu lação dos sclores competentes, a existência de motorista 

disponível sempre que for necessário para a realização de diligências por parte do Conselho 

Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso. 

Art. 6 8 As atribuições increntes ao Conselh o Tutelar são exercidas pelo 

Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos integrantes, conforme 

dispuser o regimento interno do órgão, sob pena de nulidade. 

P11rágrafo único. As medidas de caráter emergcncial tomadas durante os 

períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia ütil imediato, para 

ratificação ou retificação do ato, confonne o caso, observado o disposto no caput do 

dispositivo. 

Art. 71{) - Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os 

meios necessários para sistematização de informações relativas às demandas e às deficiências 

na estrutura de atend imento à população de crianças e ado lescentes, tendo como base o 

Sistema de 1.nfonnação para a lnUlncia e Adolescência - Módulo para Conselheiros Tutelares 

(S[PlA-CT), ou sistema que o venha a suceder. 

§ 1• Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e 

adolescentes, com atuação no Município , auxiliar o Conse lho Tutelar na coleta de dados e no 

e ncaminhame nto das in.formações relativas à execução das medidas de proteção e ãs 

demandas das politicas püblicas ao Consclllo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA). 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023342

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MlJNIÇJPAL DE FRANÇISCO MAÇEDO 

Avenida Maria de Carvalho AlcncYr, 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 343S-0080 

CNPJ: 01.612.577/0001-17 
ADM 2021-2024 

PI~ 
fRANCl~_l!~lDO 

§ 22 O registro de todos os atendimentos e a rcspcclivu adoção de medidas de 

proteção, e ncaminhamentos e acompanhamentos no SIPIA, ou s istema que o venha a suceder, 

pelos membros do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional. 

§ 3• Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

acompanhar a efetiva utilização dos s istemas, demandando ao Conselho Estadual dos Direitos 

da Criança e do Adolescemc (CEDCA) as capacitações necessárias. 

SEÇÁOll 
Do Funcionamento do Con5elho Tutelar 

Art. 8 .. - O Conselho Tutelar deve estar ubcrto uo público em honirio compatlvcl 

com o funcionamenlo dos demais órgãos e serviços públicos municipais, permanecendo 

aberto para acendimento da população das 8horas às l 2horas e das J 3horas às 17 horas 

§ 1• Todos os membros do Conse lho Tutelar deveri'io ser submetidos à carga 

horária semanal de 40 (quarenrn) horus de atividades. com escalas de sobreaviso idênticas aos 

de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual. 

§ 2ª O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas en tre os 

tnembros do Conselho Tutelar, para fins de realização de diligências, atendimenlO 

descentralizado em comunidades distantes da sede, líscu li zação de e ntidades e programas e 

outras ativ idades externas, sem prejuíz o do caráter co legiado das decisões. 

§ 3ª Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jon10da 

nom1al de trabalho, do acordo com as regl'as es tabelecidas ao funcionalismo público 

municipal. 

Art ~ - O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na 

forma de sobreaviso, com a d.isponibilização de telefone móvel ao membro do CooseÜlo 

Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do M .unicípio de Francisco Macedo. 

§ .1• O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do 

expediente até o inicio do seguinte, e será realizado individualmente pelo membro do 

Conselho Tutelar. 

§ 2• Os períodos semanais de sobreaviso serão d efinidos no Regimento Inte rno do 

Conselho Tutelar e d everão se p autar na realidade do Município. 

§ Jª Para a compensação do sob reaviso, poderá o Município, ouvido o Colegiado 

do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação conforme dispuser a legislação 

pcnincntc ao serviço público municipal. 
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§ 4!!. Caso o Municlpio mlo opte pela remuneração extraordinária, o membro do 

Conselho Tutelar terá direito no gozo de folga compensatóri a na medida de 02 dias para cada 

07 dias de sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil. 

§ 5.11 O gozo da fo lga compensatória prevista no parágrafo acima depende de 

prévia deliberação do colegiado do Consel ho Tutelar e não poderá ser usufruído por mais de 

um membro simultaneamente nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos 

trabalhos do órgão. 

§ ~ Todas as atividades internas e externas d esempenhadas pelos membros do 

Conselho Tutelar, inclusive dunmte o sobreaviso, d evem ser registradas, para fins de controle: 

interno e externo pe los órgãos competentes. 

Art. 10 - O Conselho Tutelar, como ó rgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, 

uma reunião ordinâria semanal, com a presença de todos os membros do Conselho Tutelar em 

atividade para estudos, anáJises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas 

deliberações lavradas cm ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do 

atendimento ao público. 

§ 1ª Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias 

quantas forem necessárias para assegurar o cé le re e eficaz atendimento da população. 

§ 2• As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma fundamentada. 

cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, o voto de desempate. 

§ 3ª Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será também 

obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal envolvendo todos os Colegiados, 

destinada, entre outras, a uniformizar entendimentos e definir estrot6gias para atuação na 

estCra coletiva. 

SEÇÃOU1 
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

Art. 11 - O processo de esco lha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá cm 

consonância com o disposto no § 1.11 do art. 139 da Lei Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolesccme), observando. no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e 

suas alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei. 

Art. 12 - Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio 

universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo dos e leitores do município. 

§ 1• A eleição será conduzida pelo Conselbo Municipal dos Direitos da Criança c 

do Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatuto da Criança e do AdolesceOle e na 
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Resolução 23 l /2022 do CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo 

Ministério Público. 

§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável 

pela realização do Processo de Esco lha dos membros do Conselho Tutelar, deve buscar o 

apoio da Justiça E lcitoml ; 

§ 3ª Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória , prevista no art. 139 da Lei 

Federal n. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Comissão Especial do 

processo de esco lha e o Conse lho Muni.cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

notificarão, pessoalmeme, o Ministério Público de todas as etapas do certame e seus 

incidentes. sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não 

preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para 

campanha e no d ia da votação. 

§ 4ª O Minislério Público será notificado. com a antecedência mínima de 72 

(setenta e duas) horas. de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão 

especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da C riança e do Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de 

todos os incidentes verificados . 

§ 9 As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a 

vinculação a partidos politicos ou institu.ições religiosas. 

§ 6"- O e le itor poderá votai; em apenas um candidato. 

Art. 13 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de escolha, que deverá ser constituída 

por conse lheiros representantes do goven10 e da sociedade civil, observada a composição 

paritária. 

§ 1ª A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo de escolha 

deverão constar cm resolução emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

§ 2• O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no processo de esco lha dos 

membros do Conselho Tutelar. 

§3" O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 

conferir amp la publicidade ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 

mediante publicação de Ed.ital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 
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meio equivalente, afixação cm locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, 

publicações em redes soc iais e outros meios de divulgação; 

§ 4.11 O Conselho Municipa.l dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

con vocar servidores públicos municipais para auxiliar no processo de escolha dos membros 

do Conse lho Tutelar, os quais ficar.lo dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, 

vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao 

disposto no art . 98 da Lei Federa.ln. 9 .504/1997. 

§ Sª O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a 

cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da 

eleição presidencial . ou em outra data que venha a ser estabelecida em Lei Federal. 

§ 6ª Podem votar os cidadãos maiores de 1 6 (dezesseis) anos que possuam titulo 

de e leitor no Município a té 3 (três) meses antes da data da votação. 

§ 7.11 A posse dos membros do Conse lho Tutelar ocorrerú no dia l O (dez) de 

janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de escolha. ou. em casos excepcionais. 

em até 30 dias da homo logação do processo de escolha. 

§ 82 O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse. declaração de seus 

bens e prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de cumprir a 

Con stitu ição e as leis. 

§9u Os m embros do Conse lh o Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o pl'ocesso de escolba quando 

registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, parcme, consanguíneo ou afim, cm linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive. 

Art. 14 - O processo de esco lha dos membros do Conselho Tutelar será 

organizado mediante edital. emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Ado lescente, na fom1a desta Lei. sem prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/ 1990 

(Estatuto da Criança e d o Adolescente) e demais legislações. 

§ t• O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência 

mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição . . 

§ 2ª A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conse lho Tutelar. sobre a importância da participação de 

todos os cidadãos, na condição de candidatos ou e leitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular cm tomo da causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o an. 

88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
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§ J.!I. O cdilal do processo d e esco lha deverá prever, entre outras di spos ições : 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 

impugnações, recursos e outrus fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie 

com no mín.imo 6 (seis) meses de anlccedé!ncia do dia estabelecido para o certame; 

b) u documcn11u,:ão a ser exigida do!i c1mdid11tos, como fomm de comprovar o 

preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 133 da Lei n. 8.069/1990; 

e) as regras de divulgaç1lo do processo de esco lha, contendo as condutas 

permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas em Le i; 

d) composiçiio de comissiio especia l encarregada de realizar o processo de 

escolha, já criada por Reso luçilo própria; 

e) infonnações sobre a remuneração, jornada de traba lho, período de plantão e/ou 

sobreav iso, direitos e deveres do cargo de membro do Conselho Tute lar; e 

f) fonnação dos candidatos escolhidos como ritulares e dos candidatos suplentes. 

§ 4Q O Edita l do processo de esco lha para o Conselho Tutelar não poderá 

estabelecer o utros requisitos a lém daqueles exigidos dos candidatos pela Lei n . 8 .069/ 1990 

(Estatuto da Criança e d o Adolescente) e pela legislação local. 

Art. 15 - O processo de escolhu parn o Conselho Tute lar ocorrerá, 

preferencialmente, com o número mínimo de I O (dez) pretendentes, devidamente habilitados 

para cada Colegiado. 

§ 1• Caso o número de pretendentes hab ilitados seja inferior a 10 (dez), o 

Conse lho Municipal dos D ireitos da Criança e do Adolescen te poderá suspender o trâm ite do 

processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas . 

§ 2 2 Em qualquer caso, o Conselho Municipa l dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá envidar esforços para que o núm ero de candidatos seja o maio r passivei. 

de modo a ampl iar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de 

io;.uplentcs. 

comprovar: 

SEÇÃO JV 
Dos R eq u isitos à Can d idatu r a 

A r t. 16 - Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado dcve.-á 

l - reconhecida idoneidade moral; 

rt - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

ill - res idência no Mun ici p io; 
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IV - experiência mínima de 2 (dois ) anos na promoção, contro le ou defesa dos 

direitos da criança e do adolescente em entidades registradas no Conselho Mun icipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; ou curso de espec ia lizaçüo cm matéria de infância e 

juventude com carga horária mi n ima de 360 (trezentos e sessenta) horas; 

V - Conc lusão do Ensino Médio; 

VI - comprovação de conhecimento sobre o Dire ito da C.-iança e do Adolescente, 

sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescen tes, sobre língua portuguesa 

e sobre informática básica. por meio de prova de caráter el iminatório, a ser formulada sob 

responsabilidade do Conselho Muujcipal de Direitos da Criança e do Adolescente local , tendo 

por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos 

dos candidatos; 

Vll - não Ler sido anteriormen te suspenso ou destituído do cargo de membro do 

Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial; 

X - não incidir nas hipóteses do an. 1 ", inc. 1, da Le i Complementar Federal n º. 

64/1990 (Lei de lnelcgibilidade); 

IX - n ão ser, desde o momento da p u b licação do edital, membro do Conse lho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Ado lescen te; 

X - não possuir os impedimentos previstos no a.-t. 140 e pa.-ágrafo único da Lei 

Federal 8.069/1990 (Estatuto da C r ian ça e do Adolescente). 

Par ágr a fo ú n ico. O Município poderá oferecer, antes da rea li zação da prova a 

que se refere o inciso v r deste artigo, m..i n icurso preparatório, abo.-dando o conteúdo 

programático da prova, de frequência obrigatória dos cand idatos. 

Art. 17 - O membro do Conselho Tutelar titu lar que t iver exercido o cargo por 

período consecutivo poderâ participar do processo de escolha subsequente, nos tcnnos da Lei 

n. 13.824/20L9. 

SEÇÃO V 
Da Avaliação Docu men ta l, Impu g n ações e da Prova 

Art. 18 - Terminado o pcriodo de reg istro das candidatur as, a Comissão Especial 

do processo de escolha, no prazo de 3 (trCs) dias, publ icará a relação dos candidatos 

rcgistradon. 

§ 1• Será fac u ltado a qualquer cidadão impugnar os can didatos, no p razo de 5 

(cinco) d ias, contados da publi cação da relação prevista no caput, indicando os e lementos 

probatórios. 
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§ 22 Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos 

impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizar reunião para 

decidir acerca do pedido, podendo, se necessária, ouvir testemunhas, detcrmi.nar a juntada de 

documentos e realizar outras diligências 

§ 311. U ltrapassada a etapa prevista nos§§ 1° e 2°, a Cmnissão Especial analisará o 

pedido de registro das candidaturas, independentemente de impugnação, e publicará, no prazo 

de 5 (ci.nco) dias. a relação dos candidatos insci-itos. deferidos e indeferidos. 

§ &2 Sem prejuizo da análise da Comissão Especial, é facu ltado ao Ministério 

Púb lico o acesso a todos os requerimentos de candidarur.1. 

A r t . 19 - Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá 

recu.-so à P lenária do Conse lho Mun icipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo 

de 5 (c inco) dias, a contar das datas das publicações previstas no artigo anterior. 

A rt. 2 0 - Venc idas as fases de impugnação e i-ecurso, o Conselho Municipal dos 

D ireitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos candidatos habilitados a 

partic iparem da etapa da prova de avali ação. 

P a r ií.grafo ú nico - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Ado lescente publicará, na mesma data da pub licação da homo logação das inscrições. 

resolução disciplinando o procedimento e os prazos para processamento e julgamento das 

denúncias de prática de condutas vedadas durante o processo de escolha. 

SEÇÁOVr 
Da Prova de Avaliaçio dos Candidatos 

Art. 2 1 - Os candidatos habilitados ao ple ito passarão por prova de conhecimento 

sobre o D ii-eito da Criança e do Adolescente, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. língua ponugucsa e informática básica, de caráter eliminatório. 

§ 1• A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 

(seis). 

§ 22 O Conse lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 

definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção e divulgação do resultado da 

prova. 

A rt . 22 - Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão 

Especia l do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) dias, após a p ublicação do resu ltado 

da p1·ova. 

ESTADO DO P IAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCI SCO MACEDO 

Avenida Maria d e Carvalho A lencar , 36, Cen tro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 343S-0080 

CNPJ: 01.6J2.577/000J-J7 
ADM 2021-2024 

11 

PI~ 

FRANC!!,CO M~EDO 

P a r ágr afo único. U ltrapassado o prazo de recurso, será publicado, no prazo de 5 

(cin co) dias, relação final com o nome dos candidatos habi l itados a participarem do processo 

e leitora l. 

SEÇÃO VII 
D a Camp a nha E le itoral 

Art. 23 - Ap licam-se, no que couber, as regras relativas à campanha e leitoral 

previstas na Lei Federal n . 9.504/1997 e alterações pos tci-iorcs, observadas ainda as seguintes 

vedações, que poderão ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato: 

J - abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação 

socia l, com previsão legal no art. 14, § 9 11, da Constituição Federal ; na Lei Complementar 

Federal n . 64/ 1990 (Lei de l.nelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral , ou as que as 

sucederem; 

n - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza. inclusive brindes de pequeno valor; 

Ili - propagan da por meio de anúncios lumi nosos, faixas, cartazes ou inscrições 

c m qua lquer local público; 

111 - a part ic ipação de candidatos. nos 3 (li-ês) meses que precedem o p leito, de 

inaugurações de obras públicas ; 

IV - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da 

estrutura e fi na nciamento das candidaturas pelos partidos politicos no processo de escolha; 

V - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das 

candidatu ras pelas e n tidades religiosas no processo d e escolha e veiculação de propaganda em 

templos de qualquer re ligião. nos termos da Lei Federal nº 9.504/ 1997 e alterações 

posteriores; 

Vl - favorecimento d e candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, 

em beneficio daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública 

Mun ic ipal; 

V II - confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

V IU - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de 

e leitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbaçilo à ordem propaganda que firo as posturus 

municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana; 
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b) considera-se aliciamen to de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao e lei tor de bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inc lusive brindes de pequeno valor-; 

e) considera-se propaganda enganosa a promessa de reso lver eventuais demandas 

que não são da atribuição do Conse lho Tutelar, a criação de expectativas 11a população que, 

sabidamente, não poderiio ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que i.nduza dolosamente o e leitor a erro, com o objeti vo de auferir, com isso, van tagem à 

detenn inada candidatura. 

fX - propaganda eleitora l em rádio, televisão. outdoo,.s, curro de som. luminosos, 

bem como por faixas , letreiros e banners com fotos ou o utras fonnas de propaganda de massa. 

X - abuso de propaganda na interne t e cm redes socia is, na fo rma de resolução a 

ser editada pelo Conselh o Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1.a É vedado nos órgãos da Administração Pública Direta ou l.ndireta, Federal, 

estadual ou Municipal, rea lizar qua lquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de 

natureza e leitoral, ressa lvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições 

entre o s candidatos. 

§ 2ª É vedado. aos atuais m embros do Conselho Tute lar e servidores públicos 

candidatos, utilizarem-se de bens móveis e cquipumemos do Poder Públi co, em beneficio 

própr io ou de terceiros, na cam panha para a esco lha dos membros do Conselho Tutelar, bem 

como fazer campanha em horário d e setviço, sob pena de cassação do reg istro de candidatura 

e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 

§J- Toda propaganda e leitoral será realizada pelos candidatos, imputando- lhes 

responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadorcs; 

§4" A campanha deverá ser reali zada d e fonna individua l por cada candidato, sem 

possibilidade de constituição de chapas. 

§ 5" A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificável na internet é passíve l de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou 

divulgação dos fatos sabidamente inverídicos. 

§ 6• No d ia da e le ição, é vedado aos candidatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos eleitores; 

e) uso de a lto-falantes e amplificudorcs de som ou promoçüo de comic io ou 

carrcata; 
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d) distribuição de material de propaganda polltica ou a pr{1tica de aliciamento, 

coação ou m anifestação tendentes a influir n a vontade do ele itor; 

e) qualquer tipo de propagandu eleitoral~ inclusive "boca de unia" . 

§7* É permitida, no dia dru; e leições, a manifestação individua l e s ilenciosa da 

preferência do eleitor por candid ato, revelada exclusivamente pelo uso de bandc:ims, broches, 

dísticos e adesivos. 

§ 8.!! É permitida a participação e m debates e entrevistas, garantindo-se a igua ldade 

de condjções a todos os candidatos. 

§ 9il O descumprimento do disposto no parágmfo an terior suj e ita a empresa 

infratora às penalidades previstas no art. 56 d a Lei Federal n . 9.504/ 1997. 

Art. 24 - A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos 

responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou diploma. 

§ J.!l A inobservância do disposto no an. 23 sujeita os responsáveis pelos veiculas 

de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no valor de RS 1.000,00 (mil reais) a RS 

10.000,00 (dez mil reais) o u equivalente ao da divu lgação da propaganda paga, se este for 

mafor, sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, 

inclusive criminais. 

§ 2.1t Compete à Comissão Especia l do processo de esco lha processar e decidir 

sobre as denúncias referentes à propaganda e leitoral e demais irregularidades, podendo, 

inclusive, detenuinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a 

cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da reso lução 

específica, comunicando o fato ao Ministério Público. 

§3" Os recu rsos interpostos contra as decisões da Comissão Especia l d o p rocesso 

de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 25 - A propaganda eleitoral poderá ser fe ita com santinhos constando apenas 

número, nome e foto do candidato e por meio de curriculum vitae. admHindo-sc ainda a 

realização de debates c entrevistas. nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ t .2 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitid a 

após a publicação, pelo Conselho Municipal dos D iretos da Criança e do Adolescente, da 

relação oficial dos candidatos considentd os habilitados. 
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§ 22 É admissíve l a criação, pelo Conselho M unicipa l d os Direitos do C riança e do 

Ado lescente, de página própria na rede mundia l de computadores, para divulgação do 

processo de escolh a e apresen tação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que 

assegurada igualdade de espaço parn todos . 

§3• O Conscl.ho Municipal dos Direitos da Criunçu e do Adolescente deverei. 

durante o período e leitoral, o rganizar sessão, aberta a toda a comunidade e amp lamente 

divulgada, para a apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tute lar. 

§4" Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divu lgação 

na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem púb lica ou parti cular. 

§ 5" A propaganda e leitora l na internet poderá ser rea li2ada nas seguintes fom1as: 

1- em página eJetrôn ica do candidato ou em perfil em rede socia l, com endereço 

eletrôn ico comunkado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em 

provedor de serviço de internet estabelecido no Pais; 

II- por meio de mensagem e letrônica para endereços cadastrados gratu itamente 

pelo cand idato, vedada realização de disparo em massa; 

lll- por meio de b logs, redes sociais, s ítios de mensagens instantâneas e aplicações 

de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos o u qualquer 

pessoa natural, desde que não uti lize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de 

conteúdo. 

S.EÇÂOVIU 
Da Votação e Apuraç.iio dos Votos 

Art. 26 - Os loca.is de votação serão definidos pela Comissão Especial do 

processo de escolha e divulgados com, no minimo. 30 (trinta) dias de antecedência, devendo­

se primar pelo amp lo acesso de todos os munícipes. 

§ I" A votação dos membros do Conselho T u telar ocorrerá cm horário idêntico 

àquele estabelecido pela Justiça E leitora l para as e leições gerais. 

§ 2.1t. A Comissão Especial do processo de esco lha poderá determinar o 

agrupamento de seções e leitorais para efeito de votação, atenta à facultatividade do voto, às 

orientações da Justiça Ele itoral e ãs pecu liaridades locais . 

§3" O Conselho Municipal dos Direitos da C riança e do Adolescente garantirá que 

o processo de escol h a seja realizado cm locais públicos d e fáci l acesso, observando os 

requisitos essenciais de acessib ilidade , preferencialmente nos locais onde já se reali zam as 

eleições regulares da Justiça E leitoral. 
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Art. 27 - A Com issão Especial do processo de eseo Uta poderá obter, junto à 

Justiça E le ito ra l, o empréstimo de umas eletrônicas e das listas de e leitores, observadas as 

disposições das resoluções apli cáveis expedidas pelo Tribunal S u perior Eleitoral e pelo 

Tribuna l R egional E le itoral. 

§ JA Na impossibilida d e de cessão de umas e letrôn icas, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto à Jus tiça E leitoral, o empréstimo de 

umas de lona e o foniecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita 

manualmente. 

§ 2.11 Serú de responsabilidade da Comissão Especial do processo de escolha a 

confecção e a distribuição de cédulas para votação. cm caso de necessidade, confonne modelo 

a ser a provado, preferencialmen te seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça 

E leitoral. 

Art. 28 • A medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão 

apresentar impugnações, que serão decididas pelos representantes nomeados pela Comissão 

Especial do processo de escol ha e comunicadas ao Ministério Público. 

§ t • Cada candidato poderá contar co10 l (um) fiscal de sua indicação para cada 

local d e votação, previamente cadastrado junto à Comissão Ei.pecial do processo de escolha. 

§ 2ª No processo de apuração será permitida n presença do candidato e mais 1 

(um) fiscal por mesa apuradora. 

§ 31o1 Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especia l do processo de 

escolha nomeará representantes para essa finaljdade. 

SEÇÃO IX 
Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato 

Art. 29 - São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, 

c w1hados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o 

parentesco natural, civi l inclus ive quando decorrente de união estável ou de relacionamento 

homoafctivo. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do capm ao membro do Conselho 

Tutelar em relação à autoridade judiciá.ria e ao representante do M inistério Público com 

atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

SEÇÃO X 
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Da Proclamação do Resultado, da Nome11çiío e Posse 

A rt. 30 - Concluída a apuraçüo dos votos, o Conselho Municipa l dos Dircilos da 

Criança e do Adolescente proclainnr:í e divulgará o resultado dn e leição. 

§ 1• Os nomes dos condidatos eleitos como titulares e suplentes, ass im com o o 

número de sufró.gios recebidos, deverá ser publicado no Ó rgão Oficia l de frnprcnsa do 

Municipio ou meio equivalente, bem como no sítio eletrô nico do Município e do CMDCA. 

§ 2.11. Os 5 (c inco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando 

todos os demais candidatos habi litados como suplentes, seguindo a ordem decrescente de 

votação . 

§ 3 51 O mandato será de 4 (qu al'ro) a nos, permitida recondução por n ovos 

processos de escolha. 

§ 4• Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor 

nota na prova de ava li ação; persistindo o empate, será considerado e leito o candidato com 

mais idade. 

§ 9 Os candidatos eleitos serão no m eados e e mpossados pelo Chefe do Poder 

Execut ivo Municipal, por meio de tenno de posse ass inado onde constem, necessar iarnente, 

seus deveres e direitos, assim como a descrição da função de m embro do Conse lh o Tutelar, n a 

forma do disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

§6• Os candidatos eleitos té:m o direito de, durante o perlo do d e transição, 

con s istente em 10 (d ez) d ias a nteriores à posse. ter acesso ao Consel ho Tutelar, acompanhar o 

a tendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos p e lo ó rgão. 

§~ Os membros do Conselho Tute lar q ue não forem reconduzidos ao cargo 

deverão e laborar re latório circunstanciado, indicando o a ndamento dos casos que se 

encontrarem cm a berto na ocasiào do pcriodo de trans ição, cons istente cm 10 (d ez) dias 

a nteriores à posse dos novos membros do Conselho Tutelar. 

§ 811 Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na 

ordem da obtenção do maior nümero d e votos, o qua l receberá remuneração proporcional aos 

dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando cm gozo d e 

licenças e férias regulamentares. 

§ 9ll' Havendo dois ou m enos suplentes disponíve is, a qualquer tempo deverá o 

Conselho Municipa l dos Direitos da C riança e do Ado lescente rea lizar. imedia ta.me nte. o 

p rocesso de escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas. 
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§ t O Caso haja necessidade de processo de esco lha suplcmenlar n os ú ltimos dois 

anos de: mandato, poderá o Conselho Municipal dos Di.rei tos da Criança e do Adolescente 

realizá-lo de fo rma indireta, tendo os Conse lheiros d e D ire itos como colégio e lc itorn l, 

facultada a redução de prazos e observadas as demais dis posiçõ,~s referentes ao processo de 

escolha. 

§ 11 Deverá a municipalidade garant ir a fonnação prévia dos candidatos ao 

Conselho Tutelar, titulares e suplentes e leitos, antes da posse. 

CAPÍTULO li 
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 31 - A o rganização interna do Conse lho Tutelar compreende, no mínimo: 

r - a coorde n ação a dministrativa; 

n - o colegiado; 

JJJ - os serviços aux il iares. 

SEÇÃOl 
Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar 

Art. 32 - O Conselho Tute lar escolherá o seu Coordenador administrativo, para 

mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de uma recondução, na forma definida n o 

regimento interno. 

Art. 33 - A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar~ por 

iniciativa do Colegiado, som e n te ocorrerá e m havendo fa lta grave, nos moldes do previsto n o 

regimento interno do órgão e nesta Lei. 

Parégrafo único . Nos seus afastamentos e impedimentos. o Coorden ador 

administrativo do Conselho Tutelar ser.í sub s ti tuído na forma prevista pelo reg imento interno 

do ôrgão. 

Art. 34 - Compete ao Coordenador admi ni strativo do Conselho Tutelar: 

I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e 

votações; 

li - convocar as sessões deliberativas extraord inárias; 

111 - representar o Conselho Tutelar e m eventos e solenidades o u delegar a su a 

representação a o utro membro do Conselho Tutela r ; 

TV - ass inar a correspondê ncia ofic ial do Conse lho Tutelar; 
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V - zelar pela fiel apl icação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por 

todos os integrantes do Conselho Tutelar; 

VI - participar do rodízio de distribuição de ca.,;os, realização de diligências, 

fiscalização de e ntidades e da escala de sobreaviso; 

V II - participar d as reuniões d o Conselho Municipal d os Direitos da Criança e do 

Adolescente, lev ando ao conhecimento deste os casos de a m eaça o u vio lação d e direitos de 

crianças e ad o lescentes que não puderam ser solu cionados cm vinude de falhas na estrutura 

de aten d ime nto à criança e ao ado lescente no município, efetuando sugestões para melhoria 

das condições de aten dimento, seja pela adequação de órgãos e serviços püblicos, sej a pela 

criação e ampliação de programas de atendimento, n os moldes do previsto nos anigos 88, inc. 

HI. 90, 101 , 11 2 e 129 da Lei Federal n. 8.069/ 1990 (Estaruto da Criança e do Ado lescente); 

VlTT - enviar, até o quinto d ia útil de cada mês, ao Conselho Municipal dos Direitos 

da C riança e do Adolescente e ao órgão a que o Couse U10 Tutelar estiver administrativamente 

vinculado a relação de frequênc ia e a escala de sobreaviso dos membros do Conse lho Tutelar; 

[X - comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar 

estiver vincu lado e ao Ministério Púb li co os casos de violação de deveres funcionais ou 

suspeita da prática de in.fração pena l por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando 

as informações e fornecendo os documentos necessários; 

X - encaminbar ao órgão a que o Conselho Tul'elar estive r administrativamente 

vinculado, com antecedência mínin1a de 15 (qu inze) dias, salvo situação de e m ergên cia, os 

p edidos de licença dos membros do Conselho Tute lar, com as justificativas devidas; 

XI - e ncaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

ou ao ó rgão a que o Conselho Tute lar estiver administrativamente v iuculado, até o dia 31 

(trinta e um) de j aneiro de cada ano. a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e 

funcionãrios lo tados no Órgão, para ciência; 

XTT - subme ter ao Colegiado a p roposta o rçamentária anua l do Conselho Tutelar; 

X ITJ - encaminhar ao P oder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentária 

anual do Conselho Tute lar; 

XIV - p restar as conlas relativas à atuação do Conselho Tute lar perante o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar 

estiver administrativamente vi nculado. anualmente ou sempre que soli c itado; 

XV - exercer outras atribuições, necessárias para o bom funcionamento do 

Conselho Tutelar. 
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SEÇÃO ll 
Do Colegiado do Con selho Tutelar 

1 9 

Art. 35 - O Colegiado do Conselho Tute lar é composto por todos os membros do 

órgão em exercício, co1npetindo-lhe, sob pena de nulidade d o ato: 

J - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal n. 

8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Ado lescen te) e por esta Lei, decidindo quanto à 

aplicação de medidas de p roteção a crianças, adolescentes e famílias, entre outras atribuições 

a cargo do órgão, e zelando para sua execução imediata e eficâcia plena; 

1T - definir m etas e est:r.i.tégias de ação institucional, no phmo coletivo, assim 

com o protocolos de ntendimento a serem observados por todos os membros do Conselho 

Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e adolescentes; 

TTT - organizar as esca las de férias e de sobreav iso de seus membros e servidores, 

comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente ; 

lV - opinar, por soli citação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, 

sobre matéria relativa à auto n omia do Con se lho T ute lar, bem como sobre o u tras de interesse 

institucion al; 

V - organizar os serv iços auxiliares do Conse lho Tutelar; 

V I - prop o r ao órgão m u nicipal competente a criação de cargos e serviços 

aux iliares, e solic itar p rov idê ncias relacionadas ao desempenho das funções institucionais; 

VH - participar do processo desti nado à e laboração da proposta orçamentária 

anua l do Conselho Tutelar, bem como os projetos d e c r iação de cargos e serviços auxiliares; 

VIH - eleger o Coordenador admin istrativo do Conselho Tute lar; 

LX - destituir o Coordenador admi n istrativo do Conselho Tutelar. cm caso de 

abuso de pode r, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, assegurada 

a mpl a defesa; 

X - E laborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar. encaminh a ndo 

a proposta ao Co nselho Munici pal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apreciação, 

sendo- lhes facultado o env io de propostas de a lternção; 

X I - p ub licar o regimento interno do Conselho Tutelar cm Diário Oficia l ou meio 

equiva len te e afixá-lo e m local visível na sede do órgão, bem como encam inhá -lo ao 

Conselho Municipa l dos Direitos d a Criança e d o Adolescente, ao Poder Judiciário e ao 

Ministério Púb lico. 
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X II - e ncaminhar relatório trimestral ao Cousclho Municipal ou do Distrito 

Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Var:1 d a 

Infância e da Juventude, conte ndo a sfn1csc d os d ados referentes ao cxcrclcio d e suas 

atTibuições, bem como as demandas e deficiências na imple m entação das politicas públicas. 

de modo que sejam definidas c:strntégius e delibe radas providências n ecessárias pura 

solucionar os problemas exis tentes . 

§ 1• As dec isões do Colegiado serão m o ti vadas e comunicadas nos interessados. 

sem prejuízo d e seu registro no Sistema de Informação para lnfãncia e Adolescência - SlPTA . 

§ 2• A escala de fêrias e d e sobreaviso dos membros e servidores do Conse lho 

Tutelar deve ser pub licada e m local de fácil acesso ao pllblico. 

SEÇÁOUI 
Dos Impedimentos na Análise dos Casos 

Art. 36 - O membro do Conse lho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o 

caso qua.ndo: 

l - o atend imento envolver cônjuge, companhei ro ou companheira, parente cm 

linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o parentesco natural, civi l ou decorrente de 

uniiio estáve l, incl us ive qua ndo decorrente de re lacionamento ho m oafet ivo; 

TI - for amigo íntimo o u inimigo cap ital de qualquer dos interessados; 

Ili - a lg um d os inte ressados for credor o u d evedor do membro d o Conse lho 

Tute lar, de seu cônjuge o u de p a rentes destes, c m linha reta o u na co lateral até o terceiro grnu 

seja o pa re ntesco natural , c iv il ou d ecorrente de união estáve l; 

lV - receber dádivas antes o u depois de ini ciado o atendimento; 

V - tiver interesse na solução do caso cm favor de um dos interessados. 

§ J.11. O membro do Conselho Tutelar tam bém po d e rá declarar s uspe ição por 

m o ti vo de foro íntimo. 

§ 2• O inte ressado poderá requerer ao co legiado o afastamento do membro do 

Conse lho Tute lar que considere impedido, nas hipó teses deste artigo. 

SEÇÃO lV 
Dos Deveres 

Art. 37 - Sem prcj uizo d as disposições específicas contidas na leg islação 

mun icipal, são deveres d os membros do Conselho Tutela r: 

l - m anter ilibada conduta pú.blica e parti cula.r ; 
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11 - zelar pelo prestigio d a ins tituição, por suus prerrogativas e p c lu dignidade d e 

suas funções; 

11.1 - cumprir as metas e respeitar os protoco los de atuação i.ns titucio nul definidos 

pelo Colegiado, assim como pelos Conse lhos Munícipal, Estadual e Nacio nal dos Dire itos da 

Criança e do Adolescen te; 

TV - indicar os fundamentos d e seus pronunciamentos administrativos, 

submetendo sua manifestação à d e liberação do Colegiado; 

V - obedecer aos prazos regimentais para s uas manifestações e demais 

atribuições; 

VI - comparecer às sessões d e liberativas d o Conselho Tutelar e d o Conselho 

Municipal dos Direitos da C riança e d o Adolescente, conforme di spuser o regi m e nto interno; 

Vl1 - desempenhar, com zelo , presteza e d edicação as suas funções , inclusive a 

carga horário e dedicação exclusiva previstas nesta Lei ; 

VlIJ - declarar-se suspeito ou impe dido nas hipóteses previstas na legis lação; 

LX - cumprir as resoluções, recomeodações e metas estabelecidas pe los Conse l.hos 

Estadual e Nacion a l dos Dire itos da C riança e do A d o lescente; 

X - adota r, nos limites d e suas a tr ibuições, as medidas cabíveis em fuce de 

irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famíli as de que te nha conh eci m ento 

o u que ocorra n os serviços a se u cargo; 

XI - tratar com urbanida d e os interessados, teste munhas, funcionários e a uxiliares 

do Conselho Tutelar e os demai s integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da C riança e 

do Adolescente; 

XII - residir no âmb ito territorial de atuação do Conselho; 

XJTI - prestar informações so licitadas pelas autoridades púb li cas e p essoas que 

tenham legitimo inte resse n o caso, observado o disposto n esta Lei e o art. 17 d a Lei Federal n . 

8.069/ 1990 (Estatuto d a Criança e do Adolescente); 

XIV - identificar-se n as manifestações funcionais; 

"XV - a tender aos interessados, a qualquer m o m ento, nos casos urgentes; 

"XVI - comp arecer e cumprir, quando obedecidas as fonnalidades legais , as 

intimações, requisições, notificações e convocações da autoridade judic iária e do Ministério 

Pllblico. 

XVIJ - a tender com pres teza ao público cm geral e ao Poder Pllbli co. prestando as 

infonnaçõcs. ressalvadas as proteg idas por s ig ilo; 
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XVI.U - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio públ ico; 

XIX - guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhec ime nto no â mbito 

profissional , ressalvadas as s ituações cuja gravidad e possa, envolvend o ou não fato delituoso, 

trazer prejuízo aos interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade; 

XX - ser assíduo e pontual. 

Parágrafo único. No exercício de s uas atribuições, o membro do Conselho 

Tutela r d ev e rá primar, sempre, pe la i111parcialidade ideológica, político-partidária e religiosa. 

SEÇÃO V 
Das Responsabilidades 

Art. 38 - O m emb ro do Conselho Tutelar responde civi l, penal e 

administrativamente pelo exerclcío irregular de suas atribuições. 

Art. 39 - A responsabilidade administrativa decorre de ato emissivo o u 

comissivo, doloso ou cu lposo. que resulte em prejuízo ao erário o u a terce iro, praticado pelo 

m embro do Conselho Tute lar no desempenho de s eu cargo, emprego ou função. 

Art. 40 - A responsabi lidade administrativa d o membro do Conselho Tutelar será 

afastada n o caso de a bsolv ição criminal que negue a existên c ia do fato o u a sua autoria. 

Art. 41 - As sanções c ivis, penais e administrativas poderão cwnular-se. sendo 

independentes entre si. 

SEÇÁOVI 
Da Regra de Competência 

Art. 42 - A competência do Conse lho Tutelar será detc:nninada: 

l - pelo domicilio dos p a is ou responsável; 

IT - pe lo lugar onde se encontre a c riança o u o a dolescente , o u da falta de seus 

pais ou responsável legal. 

§ 1• Nos casos d e ato infracional praticado por criança, será competente o 

Conselho Tutelar do Municipio n o qual ocorreu a nção o u a o missão, observada.'! as regras de 

conexão, continência e prevenção. 

§ 2• A execução d as medidas de proteção p o d erá ser delegada ao Conselho 

Tutelar da residência dos p ai s ou responsável legal , ou do loca l onde sediar a ent idade que 

aco lher a c ri ança o u a dolescente. 

§ 3.11. Para a s intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação 

do município cm lennos d e programas, serviços e políticas pllblicas, terdo ig ual competência 

todos os Conselhos Tute lares situados no seu território. 
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§ 4.!!. Para fi ns d o disposto no caput d este dispositivo, é admissível a intervenção 

conjunta dos Conselhos T ute lares s iruados nos muni c ípios limítrofes ou s itua dos na m esma 

região metropolitana. 

§ s• Os Conselhos Tutelares s ituados nos municipios limítrofes ou s iruados na 

m esma região metro polita na dever.lo articular ações plinl assegurar o a te ndime nto conjunto e 

o acompanhamento de crian ças, adolescentes e fam ilias em condição de vulnernb ilidade que 

tra ns itam e ntre e les. 

SEÇÃO Vil 
Das Atribuições do Conselho Tutelar 

Art. 43 - Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em 

especial, n o nn. 136 da Lei Federa l n . 8.069/1990 (Esta ruto da C riança e d o Ado lescente), 

o bedecendo aos princípios da Administração Pública, con fonne o disposLo no an. 37 da 

Constituição Federal. 

§ J ª A a plicação de m edidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de 

autocomposição de conflitos, com prioridade a práti cas o u m edidas rcstaurativas e q ue, sem 

prejuízo da buscu d a efetivação dos direitos da criança o u adolescen te , a tendam sempre que 

p ossível às necessidades d e seu s pais o u responsável. 

§ 2Jit A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a serem 

a plicadas, qua ndo n ecessária, deverá ser realizada por profissional devidamente capaci tado, 

devendo a o pinião da c riança o u do adolescente ser sempre considerada e o qunnto passivei 

respeitada, o bservado o disposto n o art. 100, parágrafo Unico, incisos 1, X I e X TI, da Lei n . 

8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) , artigos 4 iz, §§ 111, 5 .11 e 1•, da Lei Fedei-ai n . 

13.43 1/201 7 e art. 12 da Con venção da ONU sobre os Direitos da Criança~ de 1989. 

§ J .I! Cabe ao Conse lho Tutelar. obrigatori amente. estimular a implementação da 

sistemática prevista p e lo art. 70-A da Lei n . 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do 

Ado lescente) pa ra diagnóstico c avaliação técn ica, sob a ó tica interdisciplinar, dos divcr!'ioS 

casos de ameaça o u vio lação de direitos de crianças e adolescentes e d as a lte rnati vas 

ex is tentes para s u a efetiva so luç:lo. bem com o participar das reuniões respectivas. 

§ 4• Compete também ao Conse lho Tute lar fomentar e solic ita r, quando 

necessário, a elaboração conjunta e ntre os órgãos do S is te m a de Garantia dos Direitos de 

pl a no individual e familiar d e atendim ento, valorizando a participação da criança e d o 

adolescente e, sempre que posslvcl, a preservação d os vín cu los famili urcs, con fom1c 

determina o art. 19, inc. 1. d a Lei Federal n. 13.431/2017. 
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Art. 44 - São atribuições do Conselho Tutelar: 

1 - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do ado lescente, definidos na 

Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, denúncias, declarações, rcprcscnl'açõcs ou 

queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos dire.itos assegurados às crianças e 

ado lescentes, dando-lhes o encaminhamento devido; 

íl - atender âs crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos a rtigos 98 e 105 

da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolcsceme), ap li cando as medidas previstas 

no artigo 1 OI , Ia VII, do mesmo Diploma Lega l; 

III - atender e acoosclhur os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas 

no arL 129, l a Vll , da Lei n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

IV - aplicar aos pais, aos integrantes da familia ex te nsa, aos responsáveis. aos 

agentes públicos executores de medidas socioeducativus ou a qualquer pessoa encarregada de 

cuidar de crianças e de adolescentes que. a pretexto de tratá-los, educá- los ou protegê-los, 

ut..ilizarem cast..igo flsico ou tratamento cruel ou degrad::mte como fomms de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outra a legação, as medidas previstas no art. 18-B da Lei n . 

8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

V - acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando 

pela qua.lidadc e eficácia do atendimento prestado pelos órgãos e entidades corresponsãveis; 

VI - apresentar plano de fiscali zação e promover visitas, com periodic idade 

semestral m(nima, sempre que passivei em parceria com o Ministério Público e a autoridade 

judiciária, as entidades púb li cas e particulares de atendimento e os programas e serv iços de 

que trata o art. 90 da Ld Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado lescente), 

adotando de pronto as medidas administrativas necessárias à remoção de irregularidades 

porventura verificadas, bem como comunicando ao Conselho Municipal dos D ireitos da 

Criança e do Adolescente, além de providenciar o registro n o SIPlA; 

VU - re presentar à Jus tiça da 1.n ffincia e da Juventude, visando à. apli cação de 

penalidade por infrações cometidas contra as nonnas de proteção à infância e à juventude, 

previstas nos artigos 245 a 258-C da Lei Federa l n . 8.069/1990 (Estatuto da C riança e do 

Adolescente); 

VIU - assessorar o Poder Executivo local na e laboração do Plano Orçamentári o 

Plurianual , Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anua l, zelando para que 

contemplem os recursos necessários aos p lunos e prognunns de ntc11d in1cnt·o dos direitos de 
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criançus e ado lescentes, de acordo com :L'i necessidades específicas locais, observado o 

principio constituciona l da prioridade absoluta à criançu e ao ado lescente; 

IX - sugerir aos Poderes Legislativo e Executi vo Municipais a e d.içüo de normas e 

a alteração da legis lação em vigor, bem como a adoção de medidas destinadas à prevenção e ã 

promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas familias; 

X - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal 

contra os direitos da criança ou ado lescente ou que constitua objeto de ação civi l, indicando­

lhe os e lementos de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na 

Delegacia d e Polícia; 

XJ - representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra 

a violação dos direitos previstos no art. 220, §3w, inc. U, da Constituição Federal; 

XII - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou 

suspensão do poder familiar. após esgotadas as tentativas de preservação dos vínculos 

familiares; 

XIU - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes; 

X.IV - participar das avaliações p eriódicas da imple mentação dos Planos de 

Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, §2A, da Lei Federal n . 

12.594/20 12 (Lei do Sinase), a lém de o utros planos que envolvam temas afetos à inflincia e à 

adolescência. 

§ 1st O membro do Conse lho Tutelar, no exercício de suas atribuições, ter.í li vre 

acesso a todo local o nde se e ncontre criança ou adolescente, ressalvada a garantia 

constituc iona l de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 52 , inc. XI, da 

Constituição Federal. 

§ :zu Para o exercício da at1·ibuição contida no inc. VllJ deste artigo e no art. 136, 

inc. lX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o Conse lho Tutelar 

devcrã. ser fom1almcntc consultado por ocasi5.o da elaboração das propostas de Plano 

Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anua l do 

Municlpio onde atua, participando de sua definição e apresentando sugestões para planos e 

programas de atendi.menta à criança e ao adolescente, a serem contemplados no orçamento 

público de forma prioritária, a teor do disposto no art. 411. caput e parágrafo único, alíneas .. c" 
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e "d". da Lei Federal n . 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolesccnlc) e ru1.. 227, caput, 

da Constitujção Federal. 

Art. 4S - O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afastamento 

de criança ou ado lescente do convívio familiar, ainda que para colocação sob a guarda de 

família extensa. cuja competência é exclusiva da autoridade judiciária. 

§ Jª Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou iminente a 

vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e ado lescentes, o Conselho Tutelar poderá 

promover o acolhimento institucional, familiar o u o encaminhamento para famíl ia extensa de 

crianças e adolescentes sem prévia d eterminação da autoridade competente, fazendo 

comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da lnfii11cia e da Juventude e ao 

Ministtrio Público, sob pena de falta grave. 

§ 2ª Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à fan1ília extensa que o encaminhamento 

da criança ou do ado lescente mencionado no parãgrafo anterior não substitui a necessidade de 

regularização da guarda pela via judiciaJ e não se confunde com a medida protetiva prevista 

noartigo 101 ,incisol,doECA. 

§ 32 O lermo de responsabilidade previsto no art. 101 , inc. I, da Lei Federal n. 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), só se aplica aos pais ou 

responsáveis legais, nào transferindo a guarda para terceiros. 

§ 4ª O acolhimento emcrgencial a que alude o § 111. deste artigo deverá ser 

decidido, em dias úteis, pelo co legiado do Conselho Tutelar, preferencialmente precedido de 

contato com os serviços socioassistenciais do Municipio e com o órgão gestor da política de 

proteção socia l especial , este último também para definição do local do acolhimento. 

Art. 46 - Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o translado de 

ado lescente apreendido cm razão da prática de ato infracional cm Delegacias de Polícia ou 

qualquer o utro estabelecimento policial. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação de 

medida de proteção, é cabivel o acionamento do Conse lho Tutelar pela Polícia Civi l somente 

quando. depois de realizada busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os 

meios de localização dos pais ou responsáveis do ado lescente apreendido, bem como de 

pessoa maior por ele indicada, o que deve ser devidamente certificado nos autos da apuração 

do ato infracionnl. 

Art. 47 - Para o exercício de sua..<; atribuições, poderá o Conselho Tutelar: 

ESTADO DO PlAUÍ 
PREFEITURA MlJNlClPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 

Avenida Maria de Carvalho Alencar. 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: 01.612.577/0001-17 
ADM 2011-2014 

27 

J - colher as declarações do reclrunante, mw1tcndo, necessariamente, registro 

escrito ou in formatizado acerca dos casos atendidos e instaurando, se necessário, o 

competente procedimento administrativo de acompanhamento de medida de proteção; 

li - entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local 

e horãrio previumente notificudos ou acertados; 

Ili - expedir notificações para colher depoimentos o u esclarecimentos e, em caso 

de não comparecimento injustificado, requisitn.r o apoio da Policia Civil ou Milifar, 

ressalvadas as prerrogativas funcionais previstas em lei ; 

IV - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar 

serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social , previdência, traba lho e 

segurança; 

V - requisitar informações, exumes periciais e documentos de autoridades 

municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou 

fundacional, vi nculadas ao Poder Executivo Municipal; 

VI - requisitar infonnações e documentos a entidades privadas, para inslruir os 

procedimentos administrativos instaurados: 

VI 1 - requis itar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbito de 

criança ou adolescente quando necessário; 

Vlll - propor ações integradas com outros órgilos e autoridades, como as Policias 

C ivil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais. Defensada Pública, Ministério 

Público e Poder Judiciário; 

lX - estabe lecer intercftmbio pennanente com entidades ou órgãos públicos ou 

privados que atuem na área da infiincia e da juventude, para obtenção de subsidias técn.icos 

especiali zados necessários ao desempenho de suas funções; 

X - participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais 

locais destinados à articu lação de ações e :\ e laboração de planos de atuação conjunta focados 

nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n . 

8.069. de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

Xl - encam inhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma 

prevista nesta Lei e na Lei Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 12 O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das 

infonnaçõcs e documentos que requisitar, nas hipóteses legajs de s igilo, constituindo sua 

violação falta grave. 
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§ z.t É vedado o exercício das au-ibuiçõcs increntes ao Conselh o Tutelai· por 

pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido escolhidas pela comunidade, na forma 

desta Lei , sob pena de n ul idade do ato praticado. 

§ 3.t As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e 

entidades da Administmçào Pública direta, indireta ou fundacional dos Poderes Legislativo e 

Executivo Municipa is serão cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, 

respeitando-se os princípios da rnzonbi lidade e da Jegn.lidade. 

§ •• As requisições do Conse lho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5 (cinco) 

dius pani resposta, ressalvada situaçilo de urgênc ia devidumentc motivudu, e devem ser 

encami.nhndas à direção ou à c hefia do órgão destinatário. 

§ 5.11 A falta ao traba lh o , cm virtude de atendimento à notificação ou requi s ição do 

Conselho Tutelar, não auloriza desconto de vencimentos ou sa lário, cons iderando-se de 

efetivo cxercicio, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita d o membro do órgão. 

Art. 48 - Ê dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem ameaça ou violação dos 

direitos da criança e do ado lescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário , 

aplicar as medidas previstas na legis lação, que estejam cm sua esfera de atribuições, conforme 

prev isto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatulo da Criança e do Adolescente), sem 

prejuízo do encaminhamento do caso ao Ministério Pi.ib li co, ao Poder Judiciário ou à 

autoridade po li cia l, quando houver efetiva necess idade da intervenç3o desses 6rgãos. 

§ t ª A autonomia do Conselh o Tutelar para aplicar medidas de proteção, entre 

outras providências tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições, deve ser entendida como 

a função de decidir, cm nome da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a 

forma mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos 

direitos da criança e do adolescente. 

§ 2.11 A autonomia para tomada de decisões, no âmb ito da esfera de atribuições do 

Conselho Tute lar, 6 inerente ao Colegiado, somente sendo adm issível a atuação individual dos 

membros do Conselho T u telar cm situações excepcionais e urgentes, confonne previ s to nesta 

Lei. 

Art. 49 - A s dec isões co legiadas do Conselho Tutelar tomadas no âmbito d e sua 

esfera de atribuições e obedecidas as fomm lidades legais têm eficácia p lena e são passíveis de 

execução imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à 

criança e ao ado lescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário. 
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§ 1• Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a quaJqucr interessado e 

ao Ministério Publico provocar a autoridade judiciária n o sentido de sua revisão, na forma 

prevista pelo art. 137 da Lei Federal n . 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 2• Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada 

pelo Conselho Tutelar deve ser imed.iata e integralmente cumprida pela pessoa ou autoridade 

pi.ib lica à qual for aquela ende1·eçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista 

no art. 249 e do crime t ipificado no art. 236 d a Lei Federal n º. 8.069/ 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). 

Art. S0 - No desempenho de suas atribuições, o Conselh o Tutdar não se 

subordina aos Poderes Executivo, Legislat ivo, Judic iário, Ministêrio Público, Conselho 

Municipal dos D ireitos da Crian ça e do Adolescente ou o u tras autoridades públ icas, gozando 

de autonomia funciona l. 

§ l ª O Conselho Tutelar deverá co laborar e manter relação de parceria com o 

Conselho Municipal dos Direitos da Crian ça e do Adolescente e demais Conselhos 

deliberativos de políticas pi.iblicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de 

promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes. 

§2" Caberá ao Conselh o Tutelar, obrigatoriam ente, promover, em reuniões 

periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para a articu lação de ações e a 

elaboração de p lanos de atuação conjunta focados nas famílias em s ituação de violê ncia, com 

participação de profissionais de sai.ide, de assistência social, de educação e de órgãos de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da crian ça e do adolesccme, nos temms do art. 136, 

incisos XII, XJll e XN da Lei Federal n º. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolesce nte). 

§ 32 Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter pennanente do Conselho 

Tutelar, o Conselh o Municipal dos Di re itos da Criança e do Adolescente p oderá ser 

comunicado para medidas adminjstrativas e judicia is cabíveis. 

Art. S 1 - A autonomia no exercício d e s uas funções , de que trata o art. J 3 J da Lei 

Federal nº. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). não desonera o membro do 

Conselho Tute lar do cumprimento de seus deveres funcionai s n em desobriga o Co nselho 

Tutelar de p restar contas de seus atos e despesas. ass im com o de fornecer informações 

relativas à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre que solicitado, 

observado o d isposto nesta Lei. 

Art. 52 - O Conse lho Tutelar será notificado, com a antecedência d evida, d<L" 

reuniões ordinárias e extraordinárias do Conse lho Municipal d os Direitos da Criança e do 
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Adolesce nte e de o utros conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à 

política de proteção à criança e ao ado lescente, garantindo~se acesso às suas respectivas 

pautas. 

Parágrafo único. O Conselh o Tutelar pode encaminhar matérias a serem incluidas 

nas p autas de reunião dos conselhos setoriais de direitos e políticas que seja.in transversais à 

política de proteção à criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as 

dispos ições do Regimento Interno do órgão, inc lus ive quanto ao direito de manifestação na 

sessão respectiva. 

A rt. 53 - É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de posrular cm Juízo, 

sempre mediante decisão colegiada, na fonna do art. 194 da Lei Federal n . 8.069/ 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), com intervenção obrigatória do Ministério PUblico 

nas fases do processo, sendo a ação respectiva isenl'a de cus1·as e emolumentos, ressalvada a 

lit igância de má-fé. 

Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Púb lico para 

instaurar procedimento extrajudicial cabivel e ajuizar ação judicia.! pertinente. 

Art. 54 - Em qua lquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou do 

ado lescente atend idos pelo Conselh o Tutelar. 

Parágrafo único . O membro do Conse lho Tutelar deverá abster-se de 

m an ifestação pi.iblica acerca de casos atendidos pe lo órgão, sob pena d o cometimento de fa lta 

grave. 

Art. S5 - É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas de 

proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos p rogramas e serv iços d e 

aten d imento ou, na ausê ncia destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da 

execução d as políticas sociais pi.iblicas. cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou 

requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da fa lha na estrutura de 

atend ime nto ao Conse lho Munic ipal d os Direitos da Criança e do Adolescente e ao Min istério 

Púb li co. 

Art. S6 - Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar 

poss ui caráter resolutivo e deve ser vo ltada à solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, 

com o objetivo de dcsjudicializar, desburocratizar c agil izar o atendimento das criança.,; e 

adolescentes, somente d evendo acionar o Ministério Pi.iblico ou a autoridade judiciária nas 

hipóteses expressamente previstas nesta Le i e no art. 136, incisos rv, V . X e XI e parágrafo 

(mico, da Lei Federa l n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
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Parágrafo único. Parn atender à fin a lidade do caput deste artigo, antes de 

e n caminhar representação ao Ministério Público ou à autoridade judiciária, o Conselho 

Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicãveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar 

que estas se mostraram infiutife ras, exceto nos casos de reserva de jurisdição. 

Art. 57 - No atendimento de crianças e ado lescentes indígen as, o Conse lho 

Tutelar d everá submeter o caso à análise prévia de antropólogos, representantes da Fundação 

Nacional dos Povos lndlgenas (FUNAl) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil 

especializados, devendo, por ocasião da apli cação de medidas de proteção e vo ltadas aos pais 

ou responsável , levar cm consideração e respeitar a identidade social de seu grupo, sua 

cultum, costumes, tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis 

com os direitos fundamentais reconhecidos à criança e ao adolescente previs tos na 

Constituição Federa l. 

Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento 

de c 1;a nças, a d o lescentes e pais provenientes de comunidades remanescentes de qui lombos, 

assim com o ciganos e de outras etnias. 

Art. 58 - Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tutelar 

poderá ing ressar e transitar livrement·e: 

I - nas sa las de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas pi.iblicas; 

II - nas salas e dependencias das delegacias de polícia e demais órgãos de 

segurança pública; 

UI - nas entidades de atendimento nas quais se e ncontrem crianças e adolescentes; 

IV - e m qua lquer recinto pi.iblico ou privado no qual se encontrem crianças c 

adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de in violab ilidade de domici lio. 

Parágrafo único. Em atos j udiciais ou do M.injstério Público cm processos ou 

procedimentos que tramitem sob sigilo. o ingresso e trânsito livre fica condicionado à 

autorização da autoridade competente. 

SEÇÀOVJ 0 
Das Vedações 

Art. S9 - Constitui fa lta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar: 

I - receber, a qua lque r titulo e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou 

vantagens d e qualquer espécie, em razão de suas atribuições; 
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li - exercer quaisquer atividades que sejam incompalivcis com o regular 

desempenh o de suas atribuições e com o horârio fixado pa.ra o funcionnmcnto do Conselho 

Tutelar; 

HI - exercer qualquer o u tra função pública ou privada; 

JV - utilizar-se d o Conselho Tutelar pura o exercíci o d e propagauda e atividade 

polllico partidária, sindical, religiosa ou associativa profissional; 

V - ausentar-se da sede do Conse lho Tutelar durante o exped iente, salvo quando 

cm diligencias e o utras a ti vidades ex te rnas definidas pe lo colegiado o u por necessidade do 

serviço; 

VI - recusar fé e documento público; 

VII - opor res is tê ncia in justificada ao andam ento do serviço; 

vm - delegar a pessoa que não seja membro do Conse lh o Tutelar o desempenho 

da atribuição de sua responsabilidade; 

IX - proceder de fonna desidiosa ; 

X - descwnprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local 

relativa aos demai s serv ido res p\Jblicos, naquilo que for cabível; 

X I - exceder-se no exercício da função , abusando de s uas atribuições especificas, 

nos termos previstos na Lei Federal nu 13.869/20 t 9 e legis lação v igente ; 

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, sa lvo no exercício de suas 

atribu ições; 

Xlll - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento 

ou objeto da repartição; 

XIV - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, 

aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, cm eventos pUblicos ou no recinto da repartição; 

XV - recusar-se a atu alizar seus dados cad:istrais quando so li citado; 

XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, cm 

prejuízo das suas atividades; 

XVll - exercer, durante o horário de trabalho. atividade a ele estranha. 

negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom descrnpcnho; 

XV III - entreter-se durante as horas de trabalho cm atividades estranhas ao 

serviço, inclusive com acesso à internet com equipamentos particulares; 
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XIX - i11gcrir bebidas alcoóli cas ou fazer uso de subs tânc ia entorpecente durun tc 

o horá.ri o de traba lho, bem com o se apresentar em estado de embriaguez ou sob efeito de 

substâncias químicas entorpecentes ao serviço; 

XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades 

particulares; 

XXI - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

X.XIJ - celebrnr contratos de narureza comercial, industrial ou civil de caráter 

oneroso com o Município, por si ou como represe ntante d e outrem; 

.X.XUJ - participar d e gerência ou administração de sociedade privada, 

personificada ou não, o u exercer comércio e , nessa qualidade, transacionar c01n o Poder 

Público, ainda que de forma indireta; 

XXIV - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante 

qualquer órgão municipal , exceto quando se tratar de parentes, em lioha reta ou colatera l, atC 

o segundo grau c iv il, cônjuge ou companheiro; 

XXV - cometer crime contra a Administração Pública; 

XVII - abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias; 

XX.V CI - faltar habitualmente ao trabalho; 

XXVID - cometer atos de improbidade administrativa; 

X.XIX - cometer atos de incontinência pública e conduta escanda losa; 

XX.X - praticar ato de ofensa tisica, cm serviço, a servidor o u a particular, salvo 

em legitima defesa própria o u de o utrem; 

XXXI - proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em 

confom1ídade com o art. 36 desta Lei. 

Parée-rafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste 

artigo, as atividades exercidas em entidade associativa d e membros do Conse lho Tutelar, 

desde que não acarretem prejuízo à regu la i- atuação no Órgão. 

SEÇÃO IX 
Das Penalidades 

Art. 60 - Constituem penalidades admini s trat ivas aplicáveis aos membros do 

Conselho Tutelar: 

I - advertência; 

TI - suspensão d o exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo 

máximo de 90 (noventa) dias; 

lil - destituição da função. 
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Art. 61 - Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a 

gi-avidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedad e ou serviço 

público, os a ntecedentes no exerc ício da função, assim como as circu nstâncias agravantes e 

atenuantes . 

Art. 62 - O pi-occdimcnto adm inistrativo disciplinar contra membro do Conselho 

Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e disciplinar dos servidores públicos 

v igente no Mu.niclpio, inc lusive no que diz respe ito à competência para processar e julgar o 

feito, e, na sua falta o u omissão, o disposto na Lei Federal n. 8 .11 2/ 1990, assegurada ao 

investigado a ampla defesa e o contraditório. 

§ t ll A ap licação de sanções por descwnprimento dos deveres funcionais do 

Conse lheiro Tute la r deverá ser precedida de sind.icância ou procedimento administrativo, 

assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis pela a puração. 

§ lª Havendo indícios da práti ca de crime ou ato de improbidade adrninjstrativa 

por parte d o Conselheiro Tutelar, o Conselho Mu.nic.ípal ou do Distrito Federal da Criança e 

do Adolescente ou o ó rgão responsável pela apuração da infração administrativa comunicará 

imediatamente o fa to ao Ministério Público para adoção das medidas legais. 

§ 3.st O resultado do procedimento administrativo disciplinar serâ encaminhado ao 

chefe d o Poder Executivo, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

ao Ministério Público. 

§ 4• Em se tratando de falta grave ou para garanti a dn instrução do proced.imento 

disciplinar ou do exercício adequado das funções do Conse lho Tutelar, poderá ser 

determinado o afastamento cautelar do investigado até a conclusão das investigações, pelo 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão 

fundamentada, assegurada a percepção da remuneração. 

SEÇÃO X 
Da Vadincia 

Art. 63 - A vacância na função de membro do Conselh o Tutelar decorrerá d e: 

1 - renúnci a; 

11 - posse em o utro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada; 

ID - transferência de residência ou d omidlio para o utro município ou região 

administrativa do Distrito Federal; 

IV - apli cação da sanção administrativa d e destituição da função; 

V - falecimento; 
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VT - condenação cm decisão transitada cm julgado ou proferida por órgão 

colegiado pela prática de crime ou em ação civcl com reconhecimento judicial de 

inidoncidadc ou, ainda ato de improbidade administrativa. 

Parágraío único. A candidaru.ra a cargo e letivo diverso não implica renúncia ao 

cargo d e membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afascamento durante o período previs to 

pela legis lação e leitora l, assegurada a perccpçiio de remuneração e a convocação do 

respectivo suplente. 

Art. 64 - Os m embros do Consel ho Tutelar serilo substituldos pelos suplentes nos 

seguintes casos: 

r - vacância de função; 

II - férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias; 

IH - licenças o u suspensão do titu lar que excederem a 29 (vinte e nove) dias. 

Art. 6S - Os sup lentes serão convocados para assumir a função de membro do 

Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de classificação publicada. 

§12 Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes , rcspein1da a 

ordeni de votação. 

§ 2J1 Quando convocado para asswnir períodos de férias ou licenças de membro do 

Conselho Tutelar titular, assumindo a função, pcnnanccerá na ordem de<..-rescente de votação, 

podendo retomai- à função quantas vezes for convocado. 

§ 311. Quando convocado para assum ir períodos de férias ou licenças de membro do 

Conselho Tute lar titular e não t iver disponibilidade para assumi r a função, devera ass inar 

termo d e desistência; se a indisponibilidade fo r momentânea, poderá o convocado declinar 

momentaneamente da con vocação, contudo será reposicionado para o fim da lista de 

s upl entes. 

§ 4ª O sup lente não poderá ace itar pa rcialmente a convocação, devendo estar apto 

a as!'õumir a função de membro do Conselho Tutelar por todo o pcdodo da vacância para o 

qual fo i con vocado. 

Art. 66 - O su plente, no efetivo exerclcio da função de membro do Conselho 

Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titula r . 

SEÇÃO XI 
Do Vencimento, Remuneração e Vantagens 

Art. 67 - Vencimento é a retribuição pec uniária básica pelo exercíc io du 

atribuição de membro do Conselho Tutelar. 
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Art. 68 - Rcmuncraçào é o vcnc imcnlo do cargo pagu u cada mês ao membro do 

Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias pagas em caráter permanente e 

temporário. 

§ 1.11 No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de remuneração, o 

valor correspondentc ao aux iliar de Serviços administrativos dos servidores públicos 

municipais, que será reajustado anualmente confonne o índice up li cado ao servidor público 

municipal. 

§ 2.11. A remuneração deverá ser proporciona l à relevància e à complexidade da 

atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva ex igida, e ao principio constitucional da 

prioridade absoluta à criança e ao udolcsccntc, devendo ainda ser compativel con1 os 

venc imentos de servidor do Município que exerça runçl'lo para a qual se exija a mesma 

escolnridade para acesso ao cargo. 

§ 3• A revisilo da re muneração dos membros do Conselho Tutelar fnr-se-U na 

forma estabelecida pela legislação loca l, devendo observar os mesmos parâmetros similares 

aos estabelecidos pa.ra o reajuste dos demais servidores municipais, sem prej uízo do disposto 

no parágrafo anterior. 

§ 4 8 É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pc l.a remuncraçiio do cargo 

ou emprego público originário, sendo-l he computado o tempo de serviço para todos os efeitos 

legais, exceto pa.ra promoção por merecimento. 

§ 511. Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá descontos 

devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro do Conselho Tutelar estiver 

vincu lado. 

ArL 69 - Com o vencimento, quando devidas. serão pagas ao membro do 

Conselho Tutelar as seguintes vantagens: 

1- inden izações; 

tt - auxílios pecuniários; 

Ul - gratificações e adicionais. 

Art. 70 -Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho Tutelar 

não serão computados nem acum ulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores. 

Art. 71 - Serão concedidos ao membro do Conselho TulClar os auxílios 

pecuniários e as inden izações que forem garantidas aos servidores do Município, seguindo as 

mesmas norn1ativus para sua concessão, ressalvadas as disposições desta Lei . 
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§ 1.11: O membro do Consel ho Tutelar que se dcsloca1· cm caráter eventual ou 

transitório do Município a serviço, copac itoçi.\o ou representação, fará jus a diárias para cobrir 

as despesas de hospedagem, alimentação, locomoção urbana c as passagens . 

§ 2Jl Conceder-se-ó. indenização de transporte no mc.mbro do Conse lh o Tutelar que 

realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para u execução de serviços 

externos, por força das atribuições próprias da função, confom1e as mesmas normativas 

estabelecidos para os servidores públicos municipais. 

Art. 72 - Durante o exercício do m a ndato, o membro do Conselho Tutelar terá: 

direito a: 

I - cobertura previdenciária; 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acresc idas de 1/3 (um terço) do va.lor da 

remuneração mensal ; 

Ili - licença-maternidade; 

rv - licença-paternidade; 

V - gratificação natalina; 

Vl - Afastamento para tratamento de saúde próp1;0 e de seus descendentes. 

§ I " As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão submetidos à 

análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o Conse lho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado quando o afastamento for justificado por atestado de saúde de 

até 15 (quinze) dias. Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão encaminhados 

à análise de perícia junto ao lNSS. 

§ 2"' Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado o 

afastamento para tratamento de saúde do próprio Conse lheiro o u de filhos menores de 18 

Art. 73 - As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as 

mesmas normativas estabelecidas para os serv ido1·es públ.icos municipais. conforme dispõe o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de (nome do Município), pertencentes 

à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais. 

Arr. 74 - A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, 

vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada. 

Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não 

impede 11 participação do membro do Conselh o Tutelar como integrante do Conselho do 
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FUNDEB, conforme art. 34, § J-11, da Lei Federal n. 14.l 13/2020, ou de outros Conselhos 

Sociais, desde que haja previsão em Le i . 

SEÇÃO XII 
Das Férias 

Art. 75 - O membro do Conselho Tutelar fará jus, anua lmente, a 30 (trinta) dias 

consecutivos de férias remu neradas. 

§ 1• Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses 

de exercício. 

§ 2.11 Apli cam-se às férias dos membros do Conse lho Tutelar as mesmas 

disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município de (nome do Município). 

§ 3.11 Fica vedado o gozo de férias. simultaneamente, por 2 (dois) ou mais 

membros do Conselho Tutela r . 

Art. 76 - É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do 

Conselho Tutelar ao serviço. 

Art. 77 - Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida: 

1 - a remuneração simples, confonne o correspondente ao pcriodo de férias cujo 

direito tenha adquirido; 

ll - a remuneração relativa ao pcriodo incompleto de férias, na proporção de l / 12 

(wn doze avos) por mês de prestação de serviço ou fração igual ou superior a 15 (quinze) 

dias. 

Art. 78 - Suspendem o pedodo aquisitivo de férias os afastamentos do exerclcio 

da fu.nção quando preso preventivamente ou em flagrante, pronunciado por crime comwn ou 

funcional. ou condenado por crime inafianç:iveJ em processo no qual não haja pronúncia. 

Art. 79 - As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade 

pública, comoção intcn1a, convocação par.t júri , serv iço militar ou eleitoral ou por motivo de 

superior interesse público. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos dias de férias 

trabalhados devera sei· gozada cm igual número de dias consecutivos. 

Art. 80 - A solicitação de ferias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de 

antecedência do seu início, podendo ser con cedida parceladamente. em periodos nunca 

inferiores a 1 O (dez) dias, devendo ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial 

pelos membros titulares do Conse lho Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do 

suplente. 
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Art. 81 - O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias 

antes do inicio de sua fruição pelo membro do Conse lho Tutelar. 

Art. 82 - O membro do Conselho Tutelar perceber.d. valor equivalente à última 

remuneração por ele recebida. 

Parágrafo único. Quuodo houver variação da cargu horária, apunu--se-á a médiu 

das horas do período aqu is itivo, apl.icando-sc o valor da última remuneração recebida. 

SEÇÃOXIU 
Das Licenças 

Art. 83 - Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito õ. 

licença com remuneração integral: 

[ - para participaçilo em cursos e congressos; 

n - para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro; 

Ili - pa.ro paternidade; 

VI - em caso de falecimen to do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou 

pessoa que v iva sob sua dependência econômica; 

V - em virtude de casamento; 

IV - por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento. 

§ 1-" É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante o 

período de li cenças previstas no caput deste artigo. sob pena de cassação da licença e da 

função . 

§ 2.11 As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites da Lei que 

dispõe sobre o Regime Jw·íd ico d os Servidores Públicos do Município de (nome do 

Municlpio), pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas 

Municipais. 

SEÇÃOXJV 
Das ConceHões 

Art. 84 - Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do 

Conselho Tutelar ausentar-se do serv iço em casos de falecimento, casamento ou outr.ts 

circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos municipais. 

SEÇÃO XV 
Do Tempo de Serviço 

Art. 85 - O exercício efetivo da função pública de membro do Conse lho Tutelar 

será conside1-ado tempo de serv iço público para o s fins estabelecidos cm lei. 
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§ 1• Sendo o membro d o Conselho Tulclar servid or ou empregado público 

municipal , o seu tempo de exercício da função será contad o para todos os efeitos, exceto p a ra 

p,ugrc.•>são por merecimento. 

§ z• O retomo ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu 

mandato. 

§ 3.11 A con tage m do tempo d e serv iço, para todos os efei tos legais, podendo o 

Municlpio fim1nr con vênio com o Estado e a União pnrn pe rmitir igua l vnn tng:em ao serv ido r 

p ú blico estadual ou federal. 

§ 411 A apu ração do tempo de serv iço serli fe ita cm dias, que serão con vertidos em 

anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

CAPfTULO UI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A rt. 86 - As d espesas decorre ntes des ta Lei correrão à concn das dotações p róprias 

consignadas n o orçamento v igente , podendo o Poder Executivo abrir c réd itos s uplementares 

ou adic ionais, se necessário, para a estruturação do Conselh o Munici pa l dos D ireitos da 

Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônu s para o F u ndo Municipal dos 

Direitos da C ri ança e do Adolescente . 

§ t • Sem prejuízo do disposto no parágrafo ac ima , é obrigatór io o forneci mento, 

pelo P oder Executi vo Municipal, de cap ucituçiio com carga h orá ria mínima d e 40 (quarenta) 

h oras-aula por ano a todos os membros t itulares do Conse lho T ute la r, os quais d everão 

comparecer obrigatoriamente ao curso, sob p ena de incorre r e m falta grave. 

§ 22 A capacitação a que se refere o § 12 não precisa ser oferec ida exclus ivamente 

aos membros do Conse lho Tute lar, computando-se tambCm as capacitações e os cursos 

oferec idos aos dema is atores do S istema de Garantia dos Direitos da C riança e do 

Ado lescente. 

Art. 87- Aplicam-se aos m embros do Conse lho Tutelar, naquilo que não forem 

contrárias ao dis posto nesta Lei o u incompatíveis com a n atureza temporária do exerc icio da 

função, as disposições da Lei Municipal que di spõe sobre o Regime Juríd ico d os Servidores 

Públicos d o Município de (n o m e do M unic ípio), penencentes à Admjnistração Direta, :is 

Autarquias e às Fundações Públicas Mun icipais e legis lação corre lata. 

Art. 88 - O Conselho Municipal dos Direitos d a Criança e do Adolescente. cm 

conjunto com o Cons elh o Tutelar, deverá promover a m p la e pcm1ancntc mob ilizaçiio du 

sociedade acerca da imponância e do papel do Conselho Tu telar. 
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f~CISCO ~(DO 

A rt. 89- Q ualquer servidor público q ue v ier a ter ciência de irreguladdad e na 

atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências necessárias para sua imediata 

apuração, assim como a qualquer cidadão é facu lta da u realização de d enúncias. 

Art. 90- Esta Le i entra cm vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições municipais em contrário. 

Gabine te do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 31 

(Trinta e um) dias do m ês de m arço de 2.023. 

,A~..., ,/\~,i,,.!.(~>,,, 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal nadata .30 /~ 2/JZ3 
e encaminhado p ara a respectiva sanção e publicação cm ~/ __ f2.~ .... _I 2o23 . 

SANCIONADA 

Nesta Data, 3_! / 03 1202.3 

Adi:lJ::.u:n 1n,tPeNcCroa@~ 
Adeilson Antão de Carvalho 

ProfeUo M1.mcipal 
CPF: OJ.l.400.t.i63-70 
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